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Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 
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E D IT A L  D E C H A M A M E N T O  P Ú B L IC O  N° 003/2026 

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 044/2026

O B JE T O : C R E D E N C IA M E N T O  D E P E S S O A S  F ÍS IC A S  E  JU R ÍD IC A S  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E 

S E R V IÇ O S  M É D IC O S  NA E S P E C IA L ID A D E  D E N E U R O L O G IA  IN F A N T IL .

V A L O R  T O T A L  DA C O N T R A T A Ç Ã O : R $ 620.388,00 (seiscentos e v in te  m il, tre zen to s  e o iten ta  e 

oito reais).

P R A Z O  D E V IG Ê N C IA  D O  E D IT A L : IN D E T E R M IN A D O

S.SEBA S+ I Á ©

B R A S I L

C R E D E N C IA M E N T O  N° 003/2026 

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 044/2026

Tom a-se público que a  F u n d a ç ão  de S aúde  P ú b lica  de São S ebastião , sediada A venida Dr. 

A ltino A rantes, n° 284, C entro, São Sebastião -  SP, CEP n° 11.608-623, realizará C R E D E N C IA M E N T O , 

na  form a E L E T R Ó N IC A , nos term os da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, dos D ecretos M unicipais 

9.136/2023, 9.253/2024 e 9.529/2024 e dem ais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.

1. D O  O B JE T O

1.1. O objeto do presente procedim ento é o credenciam ento de interessados em prestar SERVIÇOS 

M ÉDICOS N A  ESPEC IALID AD E DE N EU R O LO G IA  INFAN TIL, conform e condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciam ento se enquadra na  hipótese do art. 79, inciso I, da Lei n.° 14.133/2021.

1.3. O credenciam ento não obriga a  adm inistração pública a  contratar.

2. DA P A R T IC IP A Ç Ã O  N O  C R E D E N C IA M E N T O

2.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que 

preencham  as condições estabelecidas neste Edital.

2.2. A  participação se dará exclusivam ente por m eio eletrónico (suprim entos.fspss@ gm ail.com ).

2.3. O interessado responsabiliza-se exclusiva e form alm ente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume com o firm es e verdadeiros os atos praticados diretam ente ou por seu representante.
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2.4. N ão poderão participar do credenciam ento:

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.4.2. sociedade que desem penhe atividade incom patível com o objeto do credenciam ento;

2.4.3. empresas estrangeiras que não tenham  representação legal no B rasil com poderes expressos 

para  receber citação e responder adm inistrativa ou jud icialm ente;

2.4.4. pessoa física ou ju ríd ica  que esteja  im pedida de licitar ou contratar com a adm inistração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5. a  aquele que m antenha vínculo de natureza técnica, com ercial, econôm ica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desem penhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na  gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, com panheiro ou parente em  linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos term os da Lei n.° 6.404, de 1976, 

concorrendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou ju ríd ica  que, nos 5 (cinco) anos anteriores à  divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialm ente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a  condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela  legislação trabalhista;

2.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.5. N ão poderá participar, direta  ou indiretam ente, do credenciam ento ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas a  situações que possam  

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em prego, nos 

term os da legislação que d isciplina a  m atéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

2.6. O im pedim ento de que tra ta  o item 2.4.7 será tam bém  aplicado ao interessado que atue em 

substituição a  outra pessoa, física ou juríd ica, com o intuito de burlar a  efetividade da sanção a 

ela  aplicada, inclusive a  sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidam ente 

com provado o ilícito ou a  utilização fraudulenta da personalidade ju ríd ica  do interessado.
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3. DA M A N IF E S T A Ç Ã O  DA IN T E N Ç Ã O  D E SE C R E D E N C IA R

3.1. Os interessados deverão encam inhar exclusivam ente por e-m ail (suprim entos.fspss@ gm ail.com ), 

o requerim ento (modelo ANEX O II) de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes inform ações:

3.1.1. Dados do proponente e dos profissionais responsáveis.

3.1.2. A testar o cum prim ento dos requisitos de habilitação a  prestação dos serviços.

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam  o interessado.

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, com erciais e quaisquer outros que incidam  direta  ou indiretam ente na 

execução do objeto.

3.4. A  apresentação do requerim ento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

im plica obrigatoriedade do cum prim ento das disposições contidas no Term o de R eferência 

(ANEXO I), assum indo o credenciado o com prom isso de executar o objeto nos seus term os, bem 

com o de fornecer os m ateriais, equipam entos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à  perfeita  execução contratual, se for o caso.

3.5. Junto ao requerim ento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará tam bém  declaração (modelo A NEXO  IV) que:

3.5.1. atende aos requisitos de habilitação definidos no instrum ento convocatório, e que 

responderá pela  veracidade das inform ações prestadas, na  form a da lei (art. 63, I da Lei 

n.° 14.133/2021);

3.5.2. cum pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com  deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras norm as específicas (art. 63, IV  da Lei 

n.° 14.133/2021);

3.5.3. suas propostas económ icas com preendem  a integralidade dos custos para atendim ento dos 

direitos trabalhistas assegurados na  C onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norm as 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta 

vigentes na  data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n.° 14.133/2021);
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3.5.4. não em prega m enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega 

m enor de 16 anos, salvo m enor, a  partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos term os 

do art. 7°, XXXIII, da C onstituição Federal (art. 68, V I da Lei n.° 14.133/2021);

3.5.5. não possui em pregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV  do art. 1° e no inciso III do art. 5° da C onstituição Federal;

3.5.6. está ciente da obrigação de m anter o endereço da em presa atualizado ju n to  ao órgão 

prom otor da licitação, e de que as notificações e com unicações form ais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâm bulo. Caso a 

em presa não seja encontrada, será notificada pelo D iário Oficial do M unicípio acessível 

em w w w  .saosebastiao. sp.gov.br/doem .asp;

3.5.7. no caso de m icroem presas ou em presas de pequeno porte: a  em presa não possui qualquer 

dos im pedim entos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei C om plem entar 

n.° 123, de 14 de dezem bro de 2006, e alterações, assim  com o §§ 1° a  4° do art. 4° da Lei 

14.133/2021, cujos term os declara conhecer na  íntegra;

3.5.8. não se enquadra em nenhum a das restrições de participação, conform e Art. 14 da Lei 

n.° 14.133/2021;

3.5.9. está ciente da observância da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei G eral de 

Proteção de Dados Pessoais), e alterações, no tratam ento de dados pessoais e sensíveis a 

que tenha acesso para  a  execução e acom panham ento do Contrato, vedada sua divulgação 

a  terceiros, salvo por obrigação legal.

O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cum pre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei n.° 14.133, de 2021.

A  falsidade da declaração de que tra ta  o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na  

Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Quando for o caso, o interessado deverá com unicar im ediatam ente ao provedor do sistem a 

qualquer acontecim ento que possa  com prom eter o sigilo ou a segurança, para im ediato bloqueio 

de acesso.

3.6.

3.7.

3.8.

S.SEBA S+ I Á ©
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4. DA H A B IL IT A Ç Ã O
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4.1. Os docum entos previstos no Term o de R eferência e A NEXO  III deste Edital, necessários e 

suficientes para dem onstrar a  capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciam ento, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos term os dos art. 62 a  70 da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.2. Quando perm itida a  participação de em presas estrangeiras que não funcionem  no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas m ediante docum entos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.

4.3. N a  hipótese de o interessado ser em presa estrangeira que não funcione no País, os docum entos 

exigidos para habilitação e para  assinatura do contrato deverão ser traduzidos por tradutor 

ju ram entado no B rasil e apostilados, nos term os do Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro  de 2016, 

ou consularizados, conform e o caso.

4.4. N o caso de participação de consórcio de em presas, a  habilitação técn ica será feita por m eio do 

som atório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econôm ico- 

financeira será observado o som atório dos valores de cada consorciado.

4.5. Somente haverá a  necessidade de com provação do preenchim ento de requisitos m ediante 

apresentação dos docum entos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do docum ento digital ou quando a  lei expressam ente o exigir.

4.5.1. N o caso da dúvida disposta  no item 4.5, a  Comissão de C ontratação poderá realizar 

diligência, solicitando a  apresentação da docum entação em form ato físico.

4.6. A  prim eira análise dos docum entos será realizada pela  Com issão de contratação após 15 (quinze) 

dias úteis contados da publicação do presente Edital.

4.7. A  C om issão de C ontratação te rá  o prazo de até 05 (cinco) d ias ú te is  para analisar a  docum entação 

apresentada pelo interessado.

4.8. A  verificação pela  Comissão de C ontratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

em issores de certidões constitui m eio legal de prova, para fins de habilitação.

4.9. Poderá ser adm itida a  apresentação de novos docum entos de habilitação ou a com plem entação de 

inform ações acerca dos docum entos já  apresentados pelos interessados, em até 3 (três) d ias úteis, 

para:
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4.9.1. a  aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos 

existentes à  época da abertura do certame;

4.9.2. atualização de docum entos cuja  validade tenha expirado após a  data de recebim ento das 

propostas;

4.9.3. suprim ento da ausência de docum ento de cunho declaratório em itido unilateralm ente pelo 

interessado;

4.9.4. suprim ento da ausência de certidão e/ou docum ento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem  de presunção de veracidade e fé pública.

4.10. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova docum entação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao interessado, im plicando sua inabilitação.

4.11. N a  análise dos docum entos de habilitação, a  com issão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade ju ríd ica .

5. D O S R E C U R S O S

5.1. A  interposição de recurso referente à  habilitação ou inabilitação de interessados, observará o 

disposto no art. 79 do Decreto M unicipal n.° 9136/2023 e suas alterações.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da  divulgação da A ta da C om issão de 

C ontratação que habilitou ou inabilitou o interessado.

5.3. Os recursos deverão ser encam inhados por m eio eletrónico, através do endereço eletrónico 

(suprim entos.fspss@ gm ail.com ).

5.4. O recurso será dirigido à  com issão de contratação, a  qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse m esm o prazo, encam inhar recurso para a  autoridade superior, 

a  qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebim ento dos 

autos.

5.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão  efeito suspensivo.

5.7. O acolhim ento do recurso invalida tão som ente os atos insuscetíveis de aproveitam ento.

__________________________________________________________________________________________________ 6
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5.8. Os autos do processo perm anecerão com vista  franqueada aos interessados m ediante solicitação 

através do endereço eletrónico suprim entos.fspss@ gm ail.com .

6. DAS IN F R A Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S  E  SA N Ç Õ E S

6.1. Comete infração adm inistrativa, nos term os da lei, o interessado que, com  dolo ou culpa:

6.1.1. deixar de entregar a  docum entação exigida para  o certam e ou não entregar qualquer 

docum ento que tenha sido solicitado pela  com issão de contratação;

6.1.2. não receber a  Ordem de Serviço ou não entregar a  docum entação exigida para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciam ento;

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a  assinar o Termo de C ontrato, ou a  aceitar ou retirar o 

instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela  A dm inistração;

6.1.4. apresentar declaração ou docum entação falsa exigida para o certam e ou prestar declaração 

falsa durante o credenciam ento;

6.1.5. fraudar o credenciam ento;

6.1.6. com portar-se de m odo inidóneo ou com eter fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:

6.1.6.1. ag ir em conluio ou em desconform idade com a lei;

6.1.6.2. induzir deliberadam ente a  erro no julgam ento;

6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a  frustrar os objetivos do credenciam ento;

6.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

6.2. Com fulcro na  Lei n.° 14.133/2021, a  A dm inistração poderá, após regular processo 

adm inistrativo, garantida a  prévia  defesa, ap licar aos credenciados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

6.2.1. advertência;

6.2.2. multa;

6.2.3. im pedim ento de licitar e contratar; e
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6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem  os m otivos 

determ inantes da punição ou até que seja prom ovida sua reabilitação perante a  própria 

autoridade que aplicou a penalidade.

6.3. N a  aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a  natureza e a  gravidade da infração com etida;

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4. os danos que dela provierem  para a  A dm inistração Pública; e

6.3.5. a  im plantação ou o aperfeiçoam ento de program a de integridade, conform e normas e 

orientações dos órgãos de controle.

6.4. A  m ulta  será recolhida no prazo m áxim o de 30 (trinta) dias úteis, a  contar da com unicação oficial, 

conforme art. 110 do Decreto M unicipal 9.136/2023.

6.4.1. Para  as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a  m ulta  será de 0,5%  a 15% do 

valor do contrato.

6.4.2. Para  as infrações previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a  m ulta  será de 15% 

a 30%  do valor do contrato.

6.5. As sanções de advertência, im pedim ento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cum ulativam ente ou não, à  penalidade de multa.

6.6. N a  aplicação da sanção de m ulta  será facultada a  defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7. A  sanção de im pedim ento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações adm inistrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, quando não se ju stificar a 

im posição de penalidade m ais grave, e im pedirá  o responsável de licitar e contratar no âm bito da 

A dm inistração Pública direta  e indireta do ente federativo a  qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo m áxim o de 3 (três) anos.

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a  sanção de declaração de inidoneidade para  licitar ou 

contratar, em decorrência da prá tica das infrações dispostas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7

_______________________________________________________________________________________________ 8
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e 6.1.8, bem com o pelas infrações adm inistrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 que 

justifiquem  a im posição de penalidade m ais grave que a  sanção de im pedim ento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.9. A  recusa injustificada do credenciado em assinar o term o de contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela  A dm inistração, descrita nos itens 6.1.2 e

6.1.3, caracterizará o descum prim ento total da obrigação assum ida e o sujeitará às penalidades e 

à  im ediata perda da garantia  em  favor do órgão ou entidade credenciante, nos term os do art. 45, 

§4°, da  IN  SEGES/M E n.° 73, de 30 de setem bro de 2022.

6.10. A  apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de im pedim ento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para  licitar ou contratar dem andará a  instauração de processo de 

responsabilização a  ser conduzido por com issão com posta por 2 (dois) ou m ais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim ará o interessado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intim ação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.

6.11. C aberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, m ulta 

e im pedim ento de licitar e contratar, contado da data da intim ação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encam inhará o recurso com  sua m otivação à  autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo m áxim o de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebim ento dos autos.

6.12. C aberá a  apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para  licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intim ação, e decidido no prazo m áxim o de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebim ento.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão  efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A  aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algum a, a  obrigação de 

reparação integral dos danos causados.

7. DA IM P U G N A Ç Ã O  A O  E D IT A L  E  D O  P E D ID O  D E E S C L A R E C IM E N T O

7.1. Q ualquer pessoa é parte legítim a para im pugnar este Edital por irregularidade ou para  solicitar 

esclarecim ento sobre os seus term os enquanto este perm anecer em vigor.
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7.2. A  im pugnação e o pedido de esclarecim ento deverão ser realizados através do endereço eletrónico 

suprim entos.fspss@ gm ail.com .

7.3. A  resposta à  im pugnação ou ao pedido de esclarecim ento será divulgada por m eio eletrônico no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebim ento da solicitação, sendo encam inhada 

ao endereço eletrônico inform ado pelo interessado, bem  com o publicada no Portal N acional de 

Contratações Públicas -  PN CP e no sítio eletrónico oficial da Fundação.

7.4. As im pugnações e pedidos de esclarecim entos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.5. A colhida a  im pugnação, o edital retificado será publicado no Portal N acional de C ontratações 

Públicas -  PN CP e no sítio eletrónico oficial da Fundação.

8. DA D IV U L G A Ç Ã O  DA L IS T A  D E C R E D E N C IA M E N T O

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

Edital, será publicado e estará perm anentem ente disponível e atualizado no PNCP e no sítio 

eletrónico oficial da Fundação.

S.SEBA S+ I Á ©

B R A S I L

9. DA C O N T R A T A Ç Ã O

9.1. A  divulgação da lista de credenciados não im plica, por si só, direito à  contratação, constituindo- 

se o credenciam ento em m era  habilitação para  eventual prestação dos serviços.

9.2. A  Fundação, de acordo com sua necessidade, conveniência e oportunidade, convocará os 

credenciados, em m om ento oportuno, para assinatura do respectivo Term o de C ontrato (ANEXO 

VI), observadas as disposições deste Edital.

9.3. A  contratação será form alizada por inexigibilidade de licitação, através de em issão de nota  de 

em penho e Ordem de Serviço, conforme disposto no art. 74, inciso IV e art. 95 da Lei n.° 14.133, 

de 2021.

9.4. A  Fundação poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciam ento 

para  prestação dos serviços, sob pena de decair o direito à  contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na  Lei n.° 14.133, de 2021 e no edital de credenciam ento.

9.5. O prazo para assinatura do Term o de C ontrato pelo credenciado, após convocação pela  Fundação, 

será de 5 (cinco) dias úteis.
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9.6. O prazo de que tra ta  o item 9.5 poderá ser prorrogado um a vez, por igual período, m ediante 

solicitação, devidam ente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o m otivo 

apresentado seja aceito pela  Fundação.

9.7. Previam ente a  em issão do Em penho, a  Fundação verificará o eventual descum prim ento das 

condições para  contratação, especialm ente quanto à  existência de sanção que a  im peça, m ediante 

a  consulta a cadastros inform ativos oficiais, tais como:

9.7.1. C adastro N acional de Em presas Inidóneas e Suspensas - CEIS, m antido pela  C ontroladoria- 

G eral da União (w w w .portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;

9.7.2. C adastro N acional de Em presas Punidas - CNEP, m antido pela  C ontroladoria-Geral da 

União (https: //w w w  .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) ;

9.7.3. CADIN - C adastro Inform ativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais;

9.7.4. Sistem a A penados, m antido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, disponível 

em: (https: //w w w4.tce .sp.gov.br/apenados/publico) ;

9.7.5. C adastro N acional de C ondenações Cíveis por A to de Im probidade A dm inistrativa e

Inelegibilidade, disponível em:

(https://w w w .cni.jus.br/im probidade adm /consultar requerido.php) ;

9.8. O prazo de vigência do Term o de Contrato decorrente do presente credenciam ento será de 12 

(doze) m eses.

9.9. O Term o de Contrato poderá ser prorrogado, desde que devidam ente justificado e com provada a 

vantajosidade para  Fundação.

9.10. É vedado o com etim ento a  terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Fundação.

10. C R IT É R IO S  PA R A  D E F IN IÇ Ã O  DA O R D E M  D E C O N T R A T A Ç Ã O  D O S C R E D E N C IA D O S

10.1. A  convocação dos credenciados para contratação garantirá a  igualdade de oportunidade entre os 

interessados, a  partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda:

10.1.1. A  distribuição das consultas se dará de form a igualitária entre os credenciados

participantes, conform e cada unidade selecionada, por m eio do sistem a de
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R O TA TIVID AD E e através de um ciclo de equivalência planejado pela  D iretoria de 

Atenção Especializada, conforme o núm ero de credenciados.

10.1.2. A  relação dos credenciados será publicada no PN CP e no site oficial da Fundação, com 

atualização sempre que houver novos credenciados.

11. DA A N U L A Ç Ã O , DA R E V O G A Ç Ã O  E  D O  D E S C R E D E N C IA M E N T O

11.1. O edital de credenciam ento poderá ser anulado, a  qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por m otivos de conveniência e de oportunidade da adm inistração.

11.2. N a  hipótese de anulação do edital de credenciam ento, os instrum entos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n.° 14.133, de 2021.

11.3. A  revogação do presente edital não afetará os instrum entos já  celebrados que dele resultaram .

11.4. Será realizado o descredenciam ento quando houver:

11.4.1. pedido form alizado pelo credenciado, no prazo de 45 (q u a re n ta  e cinco) d ias ú teis;

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;

11.4.3. descum prim ento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.4.4. sanção de im pedim ento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciam ento.

11.5. O pedido de descredenciam ento de que tra ta  o item 11.4.1 não desincum birá o credenciado do 

cum prim ento de eventuais contratos assum idos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.6. N as hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3 além do descredenciam ento, deverá ser aberto 

processo adm inistrativo, assegurados o contraditório e a  am pla defesa, para  possível aplicação de 

penalidade, na  form a estabelecida na  legislação, bem  com o no regulam ento interno da Fundação.

11.7. Se houver a  efetiva prestação de serviços, os pagam entos serão realizados norm alm ente, até 

decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a  sua situação.

11.8. Somente por m otivo de econom icidade, segurança nacional ou no interesse da Fundação, 

devidam ente justificado, em qualquer caso, pela  autoridade m áxim a do órgão, não será rescindido 

o contrato em execução com em presa ou profissional que estiver irregular.
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12. D O  P R A Z O  D E V IG Ê N C IA  D O  E D IT A L

12.1. O presente Edital de C ham am ento Público te rá  vigência por prazo indeterm inado, perm anecendo 

perm anentem ente aberto para credenciam ento de interessados, enquanto perdurar a  necessidade 

da Fundação quanto à  prestação dos serviços objeto deste instrum ento.

12.2. A  adoção de vigência indeterm inada fundam enta-se na  natureza continuada, essencial e de 

dem anda variável dos serviços de atendim ento m édico, bem  com o no interesse público em 

assegurar a  continuidade e a  am pliação da rede assistencial, perm itindo o ingresso de novos 

profissionais a  qualquer tem po, sem prejuízo da adequada prestação do serviço público de saúde.

12.3. O presente entendim ento encontra respaldo no Parecer n° 0003/2017/C N U/C GU /A GU , segundo 

o qual é adm issível o estabelecim ento de vigência indeterm inada ao credenciam ento, 

especialm ente quando o objeto envolver serviços de saúde, inexistindo prazo lim ite para que os 

interessados com pareçam  e se credenciem  perante a  A dm inistração, sem prejuízo de posterior 

alteração das regras de credenciam ento, desde que respeitados os princípios que regem  a 

A dm inistração Pública.

13. D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

13.1. N a  contagem  dos prazos previstos neste Edital e seus A nexos, excluir-se-á o d ia do início e 

incluir-se-á o do vencim ento, considerando-se apenas os dias de expediente da Fundação.

13.2. O desatendim ento de exigências form ais não essenciais não im portará o afastam ento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitam ento do ato, observados os princípios da 

isonom ia e do interesse público.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou dem ais peças que 

com põem  o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na  íntegra, no Portal N acional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrónico oficial da Fundação em: 

https://w w w .fspss.org.br/licitacao categorias/cham am ento-publico.

13.5. Integram  este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.5.1. A NEXO  I - Term o de R eferência;

13.5.2. A NEXO  II - M odelo de R equerim ento de Credenciam ento;

_________________________________________________________________________________________________ 13_
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13.5.3. A NEXO  III - D ocum entos de H abilitação;

13.5.4. A NEXO  IV - D eclaração Conjunta;

13.5.5. A NEXO  V  - M inuta do Term o de Contrato;

13.5.6. A NEXO  V I - Term o de C iência e N otificação;

13.5.7. A NEXO  V II - D eclaração de Incom patibilidade de Caros e Funções (Pessoas Jurídicas);

13.5.8. A NEXO  V III - D eclaração de Incom patibilidade de Caros e Funções (Pessoas Físicas);

São Sebastião, 09 de m arço de 2026.

C A R L O S  E D U A R D O  A N T U N E S C R A V E IR O

D iretor Presidente
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A N E X O  I -  T E R M O  D E R E F E R E N C IA

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO
Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

T E R M O  DE R E F E R Ê N C IA

I. O B JE T O : C R E D E N C IA  M E N T O  DE P E S S O A S  F ÍS IC A S  E J U R ÍD IC A S  PARA  

P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  M É D IC O S  NA  E S P E C IA L ID A D E  DE N E U R O L O G IA  

IN F A N T IL .

2. DA  JU S T IF IC A T IV A :

2.1. Considerando que, atualmente, a rede municipal de saúde não dispõe de referência 

assistencial na especialidade de N eu ro lo g ia  In fa n til, o que compromete a oferta de atendimento 

especializado à população infantojuvenil.

2.2. Considerando que a assistência em Neurologia Infantil aliada ao tratamento prestados 

pelas unidades de Reabilitação constitui componente essencial para a garantia da integralidade do 

cuidado nos serviços de reabilitação, diagnóstico e acompanhamento do desenvolvimento 

neuropsicomotor de crianças e adolescentes.

2.3. Considerando que o acesso tempestivo aos atendimentos neuropediátricos é fundamental 

para a realização de diagnósticos precoces, definição de condutas terapêuticas adequadas e 

acompanhamento contínuo de condições neurológicas e do neurodesenvolvimento.

2 .4 . Considerando que com o objetivo de suprir tal lacuna assistencial foi realizado o 

C on cu rso  P ú b lico  01 /2 0 2 4  e o P rocesso  S eletivo  n” 02 /2026 , contudo, não houve inscrições de 

candidatos, inviabilizando a realização da prova objetiva e consequentemente a efetivação de 

futuras contratações por meio da via ordinária de provimento de pessoal para a especialidade em 

questão.

2.5. Diante das considerações elencadas, mostra-se necessária a realização de C h am a m en to  

P ú b lico  p ara  C red en ciam en to , visando à seleção de P essoas F ísicas e/ou  J u r íd ica s  habilitadas 

a prestar serviços médicos especializados em Neurologia Infantil, em condições previamente 

padronizadas pela Administração, de modo a ampliar a oferta assistencial, garantir a continuidade 

do cuidado e assegurar o atendimento adequado às necessidades da população usuária do Sistema 

Único de Saúde no Município.
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S . S E B A S + 1  A<

S P - B R A S I L

4 .1 . D urante o fornecim ento  do  objeto deste estudo será exig ido  que a contratada esteja em 

com patib ilidade com  as obrigações a serem  assum idas, no  tocante  à regularidade ju ríd ica , fiscal, 

social, trabalh ista  e económ ico-financeira;

4 .2 . Estar apta a realizar o objeto deste term o, de fo rm a igual ou superio r que o descrito, sendo 

que a execução do objeto deverá atender as legislações e resoluções pertinentes.

4 .3 . A  c o n tr a ta d a  deverá respeita r na execução dos serviços, no  que couber;

4 .3 .1 . A s N orm as e especificações constantes neste estudo técnico e em posterior term o de 

referência.

4 .3 .2 . A s N orm as do C F M  (C o n se lh o  F e d e ra l d e  M e d ic in a )  e C R M /S P  (C o n se lh o  R eg io n a l 

d e  M e d ic in a );

4 .3 .3 . A s d isposições legais, pertinentes, da União, Estado e M unicípio.

4 .3 .4 . O s m anuais, norm ativos e/ou protocolos da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião.

4 .4 . E vedado a participação  de em presas ou pessoas im pedidas de licitar ou contratar com  a 

A dm inistração Pública;

4 .5 . S u b c o n tr a ta ç ã o :  N ão será perm itida subcontratação.

4 .6 . O s in teressados deverão  cum prir os requisitos estipulados, tan to  no  edital quanto nos 

dem ais docum entos relativos ao  processo.

4 .7 . G a r a n tia  d a  c o n tr a ta ç ã o :  N ão haverá exigência da garan tia  da contratação dos artigos 

96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

4 .8 . V erificada falha  na execução dos atendim entos, a  CO NTRATADA deverá prom over a 

correção  im ediata  da irregularidade. N ão sendo possível a  correção de form a imediata, deverá ser 

agendado novo  atendim ento ao paciente prejudicado, sem  q u a lq u e r  ó n u s  a d ic io n a l à 

C o n tr a ta n te .

4 .9 . D em ais requisitos da contratação presente  neste term o de referência  e em dem ais 

docum entos relativos ao processo.

5 . D O S  P R A Z O S  D E V I G Ê N C IA  D O  C R E D E N C IA M E N T O , C O N T R A T O  E 

M E T O D O L O G IA  D E  D I S T R IB U IÇ Ã O
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5.1. A  contratação será realizada após o adequado credenciam ento po r m eio de inexigibilidade 

de licitação, com  fundam ento  no  inciso IV  do art. 74 da Lei n° 14.133/2021.

5.2. O contrato te rá  vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

publicação no Portal N acional de C ontratações Públicas (PN C P), podendo ser prorrogado 

sucessivam ente, observado o lim ite  m áxim o de 10 (dez) anos, conform e estabelece o art. 107 da 

Lei n° 14.133/2021, desde que a au toridade com petente ateste que as condições e os preços 

perm anecem  vantajosos para a A dm inistração Pública.

5.3. Em caso de prorrogação da v igência contratual por igual período, será aplicado, sobre o 

valor originalm ente  pactuado, o índ ice Nacional de Preços ao C onsum idor A m plo (IPC A ) 

acum ulado no respectivo  intervalo, a título de recom posição  do equilíbrio económ ico-financeiro, 

em conform idade com o art. 92, inciso V da lei 14.133/21

5.4. O edital de credenciam ento será divulgado e m antido  à disposição  no PNCP - (Portal 

N acional de C ontratações Pública) e publicado no  site da presente Fundação de Saúde de m odo a 

perm itir o cadastram ento p e r m a n e n te  de novos interessados.

5.5. O credenciam ento será de form a p a r a le la  e  n ã o  e x c lu d e n te , um a vez que é viável e 

vantajoso para a  adm inistração  realizar contratações sim ultâneas em condições padronizadas.

5.5.1. A  distribuição  das consultas se dará de form a igualitária  entre os credenciados 

participantes, conform e cada un idade selecionada, po r m eio do sistem a de R O T A T IV ID A D E  e 

através de um ciclo de equivalência planejado pela D iretória de A tenção Especializada, conform e 

o núm ero  de credenciados.

5.5.2. A Fundação de Saúde procederá com as contratações de im ediato dos credenciados com 

a respectiva  d istribu ição  equitativa  das consultas até o fecham ento  total das dem andas estim adas, 

conform e necessidade a ser apurada  m ensalm ente pela D iretória de A tenção Especializada, sendo 

que os dem ais credenciados receberão  a distribuição  das dem andas conform e necessidade no 

decorrer da v ig ência  do credenciam ento.

5 .5 .2 .I . C aso algum  dos C redenciados não  possa  atender o quantitativo de consultas estipulado, 

poderá haver a distribu ição  desigual das consultas, em pleno acordo com os credenciados para a 

m esm a m odalidade de atendim ento.
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6. EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A  C ontratada deverá liberar agenda no  prazo de 5 (cinco) dias úteis após ser acionada 

pela  central de regulação, atendendo  pacientes que já  aguardavam  em fila  de espera da rede pública 

de saúde.

6.2. D os A te n d im e n to s :  A p r im e ir a  c o n su lta  será agendada conform e solicitação dos 

m édicos da rede pública de saúde pela  C e n tr a l d e  R e g u la ç ã o , a qual inform ará aos pacientes data, 

horário e endereço da unidade de agendam ento aos pacientes que serão atendidos.

6.2.1. A pós a prim eira consulta  fica garantido, conform e cada caso, que os r e to r n o s  sejam 

agendados em agenda d a  p r ó p r ia  u n id a d e

6.2.2. Em  ocasião que a contratada não possa realizar os atendim entos, de m aneira  ju s t if ic a d a  

e com  a n te c e d ê n c ia , deverá ser inform ado à D iretória de A tenção  E specializada e C entral de 

R egulação acerca da ausência para que haja o adequado rem anejam ento dos atendim entos.

6 .3 . A  c o n tr a ta d a  deverá executar o objeto de acordo com  as especificações contidas neste 

Term o de R eferência e em dem ais docum entos relativos ao processo  licitatório.

6 .3 .1 . Prestar os serviços de acordo com as so licitações da c o n t r a ta n te  e atendê-las de 

m aneira integral.

6.3.2. Prestar in form ação  ao  fiscal do contrato  sobre o bom  andam ento dos serviços 

prestados/realizados.

6.3.3. Prov idenciar a im ediata  correção das deficiências apontadas pela  c o n tr a ta n t e  na 

execução dos serviços contratados.

6.3.4. M anter-se durante toda a execução do objeto, em com patibilidade com as obrigações 

assum idas, e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

6 .3 .5 . Q uaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão considerados 

com o inclusos nos preços, não  sendo considerados pleitos de acréscim os, a esse ou qualquer título, 

devendo  o serv iço ser cum prido  sem ônus adicional à c o n tr a ta n te

E n d e r e ç o s  d e  a te n d im e n to :  Os atendim entos serão realizados nas un idades abaixo.

U n id a d e E n d e re ço

C e n tr o  d e  R e a b ilita ç ã o  d a  T o p o lâ n d ia R ua A ntônio  Pereira, N ° 280 - T opolândia

C e n tr o  d e  R e a b ilita ç ã o  J o sé  T e ix e ir a
Av. W alkir V ergani, N ° 878 - B oiçucanga - 

1° A ndar
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6.3.6. C aso haja baixa d ispon ibilidade de salas de atendim ento, poderá haver alteração do  local 

de atendim ento, garantindo contudo  que serão atendidos os pacientes da unidade de vinculação.

6.4. P R O T O C O L O S

6.4.1. D everá ser utilizado o pro tocolo  de regulação m unicipal durante o atendim ento  e no 

m om ento de solicitação de exam es e interconsultas com  dem ais médicos.

6.4.2. U tiliz a ç ã o  d a  R E M U M E : A contratada deverá  p rescrever m edicam entos padronizados 

pelo  m unicípio, conform e disponível na relação R EM U M E, disponível no endereço eletrónico: 

http s://w w w .saosebastiao .sp .gov .br/pdfs/copam e/R elato rio  m unicipal de m edicam entos atualiz 

acao 10 m aio 2024 .p df

6.4 .2.1. Os profissionais deverão  com prom eter-se a tom ar ciência  de alterações na referida tabela, 

as quais tem  periodicidade anual.

6.4 .2.2. C aso o profissional ju lg ue  necessária a inclusão de novos m edicam entos, o m esm o deverá 

ju stifica r sua posição, encam inhando, v ia  ofício, solicitação de inclusão  de novo (s) m edicam ento 

(s) na relação de m edicam entos padronizados do m unicípio, pedido este que será analisado pela 

C O P A M E  e, apenas após o deferim ento, será inform ado a C O N T R A T A D A  a possibilidade de 

prescrição  daquele.

6.4.3. A contratada deverá u tilizar os receituários e dem ais im pressos disponibilizados pela 

contratante.

6.4.4. A contratada deverá solicitar, preferencialm ente, exam es e interconsultas ju n to  aos 

serviços de referência  m unicipal disponibilizados pela  contratante, sendo adm itidas exceções 

m ediante  ju stific a tiva  técnica e aprovação  do m édico regulador.

6 .5 . O B R I G A Ç Õ E S  E A T R IB U IÇ Õ E S

6 .5 .1 . D a  C o n tr a ta d a :

6 .5 .1 .1. E xecutar os serviços conform e estabelecido  pela  C O N TR A TA N T E;

6 .5 .1 .2. R esponsabilizar-se por todos e quaisquer preju ízos causados à C O N TR A TA N TE  durante 

a v igência do contrato, inc lusive os relativos à om issão pelos encargos trabalhistas,
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previdenciários, fiscais, com erciais e  quaisquer outras ex igências legais inerentes a este 

instrum ento;

6.5 .1.3. R esponsabilizar-se por quaisquer com prom issos assum idos com  terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato;

6.5 .1.4. Prestar serv iços de atenção à saúde com  observância aos padrões estabelecidos ou 

recom endados pelos órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não 

praticando qua lquer tipo  de discrim inação no atendim ento ou nas técnicas em pregadas aos 

pacientes;

6.5 .1.5. Prestar esclarecim entos, a qualquer tem po, quanto à prestação de serviços, à 

C O N T R A T A N TE ;

6.5 .1.6. Solucionar as dem andas pertinentes dos pacientes de form a ética e resolutiva;

6.5 .1.7. R esponsabilizar-se exclusivam ente  em relação  a eventuais erros m édicos ou 

procedim entos m édicos irregulares praticados pelos profissionais do  seu quadro  de profissionais;

6.5 .1.8. Prestar todos os esclarecim entos que forem  solicitados pela A dm inistração M unicipal, 

durante  a execução do contrato;

6.5 .1.9. Perm itir ao Fiscal do C ontrato, pela Fundação de Saúde, a fiscalização da sua execução;

6.5 .1 .10 . R esponsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social, 

trabalh ista, tributária, fiscal, com ercial, securitária e previdenciária, que resultem  ou venham  a 

resu lta r da execução do contrato  a ser firm ado entre as partes;

6.5 .1 .1 1 . M anter responsabilidade ética, m édica, legal e profissional dos atendim entos prestados;

6.5 .1 .1 2 . C om unicar por escrito  à D iretória  de A tenção Especializada, no  m enor espaço de tem po 

possível, qualquer problem a com  o equipam ento  ou com o pessoal para que a Fundação de Saúde 

possa tom ar as prov idências necessárias;

6 .5 .1 .13. A tender todas às exigências estabelecidas no contrato  e seus anexos, assum indo inteira 

responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados;

6.5 .1 .14 . R esponsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Fundação de Saúde ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo dos serv iços executados;

6 .5 .1 .15. N ão transferir  a terceiros, no  total ou parcialm ente as obrigações assum idas no  contrato;
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6.5 .1 .1 6 . C um prir as norm as internas e d iretrizes estabelecidas pela Fundação de Saúde e/ou 

Secretaria M unicipal de Saúde;

6 .5 .1 .17. A presentar anualm ente  a inscrição atualizada ju n to  ao C NES (C adastro N acional de 

Estabelecim ento  de Saúde) do Sistem a Ú nico de Saúde - SUS, dos profissionais e outros 

docum entos que se fizerem  necessários.

6 .5 .1 .18. C om unicar a Fundação de Saúde Pública, qualquer anorm alidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecim entos ju lg ados necessários;

6 .5 .1 .1 9 . M anter inform ada a Fundação de Saúde quanto  a m udanças de seu endereço, te lefones e 

e-m ail;

6.5 .1 .2 0 . E ntregar com pontualidade os serviços;

6 .5 .1 .2 1 . A tender com  prontidão as reclam ações por parte da contratante, objeto da presente 

contratação;

6 .5 .1 .22 . Prestar os serviços de acordo com as especificações e condições previstas neste Term o e 

em dem ais docum entos relativos ao processo;

6 .5 .2 . D os N e u r o lo g is ta s  In fa n t is:

6.5.2.1. E fetuar consultas e exam es m édicos, em itir diagnósticos, p rescrever m edicam entos e 

realizar outras fo rm as de tratam ento para diversos tipos de enferm idades, aplicando recursos da 

m edicina preventiva ou terapêutica;

6.5.2.2. A nalisar e in terp re tar resultados de exam es diversos, com parando-os com  os padrões 

norm ais, para confirm ar ou inform ar o diagnóstico;

6.5.2.3. M anter registro  dos pacientes exam inados em conform idade, anotando a conclusão 

diagnostica, o tratam ento prescrito  e a  evolução  da doença cujo todas as inform ações decorrentes 

deverão  ser em sigilo funcional.

6.5.2.4. Prestar atendim ento em urgências clínicas que fizerem  necessárias;

6.5.2.5. Encam inhar pacientes para atendim ento especializado, quando fo r  o caso;

6.5.2.6. A ssessorar a elaboração de cam panhas educativas no  cam po da saúde pública e m edicina 

preventiva;
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6.5.2.7. Proceder a perícias m édico-adm inistrativas, exam inando os doentes, a fim de fo rnecer 

atestados e laudos previstos em norm as e regulam entos; partic ipar de ações para  atendim ento 

m édico de urgência, em situações de calam idade pública, quando convocado pela  PM SS  e ou 

FSPSS;

6.5.2.8. E laborar pareceres, inform es técn icos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo m edidas para  im plantação, desenvolv im ento  e aperfeiçoam ento 

de atividades em sua área de atuação;

6.5.2.9. Participar das atividades adm in istrativas, de controle e de apoio  referentes à sua área de

atuação; □
sO)

6 .5 .2 .10. R ealizar outras atribuições com patíveis com  sua especialização  profissional. S
o>
lil

6.5.2.11. R ealizar os atendim entos às crianças e aos adolescentes em estrita observância à “
líl

legislação  pertinente, assegurando o cum prim ento e a efetivação  de todos os direitos a eles g
o

garantidos, bem  com o dos dem ais dispositivos legais aplicáveis. f

6.5.2.12. Pautar todas as suas ações pelos princípios da equidade e do interesse público, abstendo- 

se de p riorizar interesses próprios em detrim ento da causa pública.

6 .5 .2 .13 . C um prir os horários estabelecidos pela  contratada de m aneira  pontual.

7. IN F R A Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S  E D E S C R E D E N C IA M E N T O

7.1. O G estor do C ontra to to m ará  providências para a form alização de processo adm inistrativo 

de responsabilização  para fins de ap licação de sanções, conform e disposto no R egulam ento Interno 

desta Fundação de Saúde. N a ausência de norm a interna específica, ap licar-se-ão  as d isposições 

da Lei Federal n° 14.133/2021 e do  D ecreto M unicipal n° 9.136/2023.

7.2. O descredenciam ento e a extinção  contratual dos prestadores de serviços, assegurado o 

con traditó rio e a am pla defesa, poderá ocorrer, sem prejuízo  das dem ais sanções constantes em 

norm as pertinentes, quando:

7.2.1. C om provado fato ou circunstância que com prom eta a capacidade técnica ou 

adm in istra tiva do  prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto 

de não atender às ex igências estabelecidas e ajustadas no  instrum ento contratual;

7.2.2. D eixar de apresentar as atualizações dos docum entos solicitados;

D
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7.2.3. D eixar de prestar, total ou parcialm ente, os serviços credenciados de fo rm a injustificada, 

bem  com o deixar de in form ar ou registrar a produção dos serviços em conform idade com o 

cronogram a, os prazos e os procedim entos estabelecidos pela C ontratante.

7.2.4. Prestar a tendim ento aos usuários de form a inadequada, insatisfatória ou em desacordo 

com as norm as técnicas, éticas e assistenciais ap licáveis, bem  com o suspender ou in terrom per os 

atendim entos sem com unicação prévia à C ontratante, salvo em situações excepcionais 

devidam ente  justificadas, devendo o aviso ocorrer em prazo razoável.

7.2.5. C obrar taxas ad icionais aos valores j á  contratados por este instrum ento;

7.2.6. A realização de ato ou de condutas lesivas à m oral e aos bons costum es, bem com o 

consideradas antiéticas, que provoque com oção popular, ou  que venha a aten tar contra algum 

preceito ou norm a determ inada pela C ontratante. Em to do  caso será garan tido  o  contraditó rio  e o 

direito  à am pla defesa, sendo o seu rito previsto em regulam ento  da p resente  entidade.

7.2.7. O Edital de C ham am ento  Público  e a respectiva  M inuta  do C ontra to A dm inistrativo 

estabelecerão os dem ais critérios, condições e procedim entos aplicáveis, relacionados às infrações 

adm inistrativas e descredenciam ento.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O acom panham ento  da prestação dos serv iços será realizado pelo  G estor e Fiscal do 

C ontrato, além  destes pelos coordenadores das unidades, os quais realizarão o acom panham ento  

cotidiano, sanando dúvidas, orientando e ainda com unicando qualquer falha aos fiscais.

8.2. A contratação deverá observar e cum prir o quanto  disposto neste Term o de R eferência e 

as norm as da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

8 .3 . Som ente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, sociais e com erciais resultantes da presente  contratação (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 

caput).

8 .4 . A inadim plência do contratado em relação  aos encargos trabalhistas, fiscais e com erciais 

não transferirá  à A dm inistração a responsabilidade pelo  seu pagam ento  e não poderá onerar o 

objeto do contrato  (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
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8 .5 . A s com unicações entre a Entidade e a contratada devem  ser realizadas por escrito ou por 

e-m ail, adm itindo-se, excepcionalm ente, o uso de m ensagem  eletrónica para esse fim.

8.6. A  C ontratada deverá assegurar a FSPSS o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o objeto 

que não esteja de acordo com  as condições estabelecidas no presente Term o, ficando  certo que, 

em hipótese algum a, a falta de fiscalização exim e a responsabilidade da  C ontratada de atender as 

condições aqui previstas.

9 . M E D I Ç Ã O  E  P A G A M E N T O

9 .1 . O s serviços serão recebidos provisoriam ente, de form a sum ária, no ato da e n tr e g a  d a s  

p la n ilh a s  d e  a te n d im e n to , as quais deverão  estar assinadas pelos pacientes e carim badas pelo 

profissional, jun tam ente  com  a n o ta  f isc a l ou  in s tr u m e n to  d e  c o b r a n ç a  e q u iv a le n te , por 

em pregado público  da D iretória  de A tenção  Especializada, para efeito de poste rior verificação de 

sua conform idade com  as especificações constantes no  Term o de R eferência e dem ais 

docum entações.

9 .2 . O s serviços poderão  ser rejeitados, no  todo ou em parte, inclusive  antes do recebim ento 

provisório, quando em desacordo com  as especificações constantes no  Term o de R eferência, 

devendo  ser providenciada a solução das inconsistências apontadas no prazo m áxim o de 05 (cinco) 

dias úteis, às custas da contratada, contados a partir da notificação  expedida pela FSPSS, 

prorrogável à critério da C ontratante.

9.3. O recebim ento definitivo  ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebim ento da nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente  pela  A dm inistração.

9.3.1. O prazo para recebim ento  defin itivo poderá ser excepcionalm ente prorrogado, de form a 

ju stificada , por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendim ento das ex igências contratuais.

9 .3 .2 . N a  hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á com o 

realizada, consum ando-se o recebim ento definitivo no dia do esgotam ento  do prazo.

9 .4 . N o  caso de controvérsia  sobre a execução  do  objeto, quanto à dim ensão, qualidade e 

quantidade, deverá  ser observado o  teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, com unicando-se à 

em presa para em issão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do  objeto, 

para efeito de liquidação  e pagam ento.
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9.5. O recebim ento provisório ou definitivo  não  exclu irá  a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem  a responsabilidade ético-profissional pela  perfeita  execução do 

contrato.

9.6. A ntes do pagam ento da nota fiscal ou da fatu ra serão  exig idas as certidões de regularidade 

fiscal, social, trabalhista  e econom ico-financeira.

9.7. O pagam ento será efetuado m ediante  o p rocessam ento  dos docum entos de cobrança, 

apresentados pela C ontratada, num  prazo m áxim o de 3 0  ( tr in ta )  d ia s , contados do recebim ento 

da N ota Fiscal/Fatura.

9.7.1. C onsidera-se ocorrido  o recebim ento da N ota Fiscal/F atura  quando  a D iretória 

R equisitan te atestar o recebim ento.

9.8. N o caso de atraso pelo  C ontratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

m onetariam ente entre o term o final do prazo  de pagam ento até a data  de sua efetiva realização, 

m ediante  aplicação  do  indice 1PCA de correção m onetária.

9.9. Previam ente a em issão do  Em penho, a Fundação de Saúde verificará o eventual 

descum prim ento das condições para contratação, especialm ente quanto à  existência de sanção que 

a im peça, m ediante  a  consulta  a cadastros inform ativos oficiais, ta is como:

9.9.1. C adastro  N acional de E m presas Inidôneas e Suspensas - C EIS, m antido  pela 

C ontro ladoria-G eral da U nião ('w w w .porta ldatransparencia .eov.br/ceis):

9.9.2. C adastro  Nacional de E m presas Punidas - C NEP, m antido  pela C ontroladoria-G eral da 

U nião ('https://w w w .portaltransparencia.eov .b r/sancoes/cnep '):

9.9.3. C A D IN - C adastro Inform ativo  dos C réditos não Q uitados de Ó rgãos e Entidades 

Estaduais.

9.9.4. Sistem a A penados, m antido  pelo Tribunal de C ontas do  Estado de São Paulo, disponível 

em: h ttps://w w w 4.tce.sp .eov.br/apenados/publico):

9.9.5. C adastro  N acional de C ondenações C íveis por A to de Im probidade A dm inistrativa  e

Inelegib ilidade, disponível em:

https://w w w .cni.ius.b r/im probidade adm /consultar requerid o .php l:

9.10. Se a Em presa fo r a m atriz, todos os docum entos deverão estar em nom e da m atriz, e se 

fo r a filial, todos os docum entos deverão estar em nom e da filial, exceto para  atestados de 

capacidade técnica, caso  exigidos, e no  caso  daqueles docum entos que, pela própria  natureza, 

com provadam ente, forem  em itidos som ente em nom e da m atriz
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9 .1 1 . Serão aceitos registros de CN PJ de Em presa m atriz e filial com diferenças de núm eros de 

docum entos pertinentes ao  CN D e ao C R F/FG TS, quando for com provada a centralização do 

recolh im ento dessas contribuições.

10. D O  C R E D E N C IA M E N T O

10 .1 . Será exigida, para  o adequado C redenciam ento a  apresentação  dos docum entos de 

habilitação necessários e suficientes para dem onstrar a capacidade do  interessado em executar o 

objeto, restringindo-se à docum entação  ju ríd ica , regularidade fiscal, social, trabalh ista  e 

qualificação económ ico-financeira e além desses os seguintes docum entos com probatórios para 

fim  de habilitação  técnica:

1 0 .1 .1 . C ertificado de R egularidade de Pessoa Física ou Juríd ica ju n to  ao C onselho  Regional de 

M edicina  -  CRM ;

1 0 .1 .2 . Preenchim ento do requerim ento de C redenciam ento;

1 0 .1 .3 . C ertidão  de regularidade Fiscal;

1 0 .1 .4 . D iplom a de C onclusão do C urso de M edicina;

1 0 .1 .5 . C urrícu lo dos profissionais indicados no  requerim ento  de credenciam ento;

1 0 .1 .6 . D ocum entação  com probatória  do atendim ento às exigências de q u a li f ic a ç ã o  p r o f iss io n a l  

m ín im a , conform e defin ido  para o lote para o qual o interessado pretende se credenciar.

1 0 .1 .7 . O prestador de serviços, após o seu adequado C R E D E N C IA M E N T O , será contratado 

através de contratação direta por IN E X 1 G IB IL ID A D E  de lic itação conform e o disposto no  art. 

74, inciso IV  da lei 14.133/21.

10.2. E vedado a participação  de em presas im pedidas de lic itar ou contratar com  a 

A dm inistração Pública.

1 0 .3 . O C redenciam ento n ã o  o b r ig a d a  a a d m in is tr a ç ã o  p ú b l ic a  a  c o n tr a ta r .

1 0 .4 . Será adm itida a denúncia do credenciam ento por inicia tiva do  credenciado, a qualquer 

tem po, desde que com unicada form alm ente à C ontratan te com a n te c e d ê n c ia  m ín im a  d e  45  

(q u a r e n t a  e c in c o )  d ia s , de m odo a v iab ilizar o adequado rem anejam ento  dos atendim entos e a 

preservação  da con tinuidade dos serviços, sem prejuízo do cum prim ento das obrigações já  

assum idas até o térm ino  do  prazo  de aviso.

11. E S T IM A T IV A  D O  P R E Ç O

11 .1 . O valor un itá rio  ficou  definido  em R $ 172,33.
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VER IF IC AÇ ÃO  DAS 

AS SINATUR AS

Código para verificação; C42E-EB5E-9E3A-9B4D

Este  d ocu m e n to  fo i a ss in ad o  d ig ita lm e n te  pe los  se gu in te s  s ign a tá rios  nas da ta s  ind icadas:

> /  A N G É L IC A  O LIV E IR A  C O S T A  (C PF 060 .X X X .X X X -80) em 1 1/02/2026 15:25:48 G M T-03:00

P a p e l:  P a rte

E m it id o  p o r: S u b -A u to r id a d e  C e rt if ic a d o ra  1 D o c  (A s s in a tu ra  1 D o c)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse  a Central de Verificação por m eio do link: 

h ttps://fspss.1doc.com .br/verificacao/C 42E-EB 5E-9E 3A -9B4D
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A N E X O  II  -  M O D E L O  D E R E Q U E R IM E N T O  D E C R E D E N C IA M E N T O  -  P E S S O A
JU R ÍD IC A

À  Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 

A /C  C om issão de Contratação

A  em presa abaixo identificada requer sua inscrição no C h am am en to  P úb lico  n° 003/2026, vistas à 

prestação de serviços m édicos na  especialidade de neurologia infantil.

D A D O S D O  P R O P O N E N T E

Razão S o c ia l:_________________________________________________________________________

C N PJ:_______________________________________________________________________________

E ndereço :____________________________________________________________________________

Telefone: ____________________________________________________________________________

E -m ail:______________________________________________________________________________

Banco: ________________  A g e n c ia :_________________ C onta corrente: _______________________

D A D O S D O (S) P R O F IS S IO N A L  (IS) R E S P O N S Á V E L  (IS)

N om e:_______________________________________________________________________________

C P F :__________________________ RG: ___________________________ C R M :_________________

Especialidade: ________________________________________________________________________

Endereço Profissional:__________________________________________________________________

T elefone/C elu lar:______________________________________________________________________

U nidade de A tendimento: _______________________________________________________________

Declaro que estou ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no Edital de C redenciam ento e 

seus anexos.

São S ebastião ,____de de 2026.

A ssinatura do R epresentante Legal

Nome:
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A N E X O  I I I  -  D O C U M E N T A Ç Ã O  D E H A B IL IT A Ç Ã O

P R O C E S S O  N° 044/2026

C H A M A M E N T O  P Ú B L IC O  PA R A  C R E D E N C IA M E N T O  N° 003/2026

1. H A B IL IT A Ç Ã O  JU R ÍD IC A  (A rt. 66 d a  Lei 14.133/2021)

a) R egistro em presarial na  Junta  C om ercial, no caso de em presário individual (ou cédula  de identidade em 

se tratando de pessoa física);

b) A to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidam ente registrado na  Junta  Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária;

c) D ocum entos de eleição ou designação dos atuais adm inistradores, tratando-se de sociedade empresária;

d) A to constitutivo devidam ente registrado no R egistro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não em presária, acom panhado de prova  da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 

para  funcionam ento, expedidos por órgão com petente, quando a  atividade assim  o exigir;

f) C om provante de Inscrição do M icroem preendedor Individual -  M EI;

1.1. Os docum entos acim a deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 

docum entos expressam ente consolidados.

2. H A B IL IT A Ç Ã O  F IS C A L  E  T R A B A L H IS T A  (A rt. 68 d a  Lei 14.133/2021)

a) Prova de inscrição no C adastro N acional de Pessoas Jurídicas do M inistério da Fazenda -  CNPJ (ou 

inscrição no C adastro de Pessoas Físicas (CPF) no caso de Pessoas Físicas);

b) Prova de inscrição no C adastro de C ontribuintes M unicipal, relativa à  sede ou ao dom icílio do 

interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e com patível com o objeto do certame;

c) Certidão C onjunta N egativa de D ébitos ou Positiva com  efeito de N egativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e à  D ívida A tiva da União;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda M unicipal, da sede ou do dom icílio do licitante, 

relativa aos tributos m obiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;

e) Certidão de regularidade de débito para  com o Fundo de G arantia por Tempo de Serviço (FGTS) e

f) Certidão N egativa de D ébitos Trabalhistas - C NDT ou Positiva com Efeito de N egativa.

3. H A B IL IT A Ç Ã O  T É C N IC A  (A rt. 67 d a  Lei 14.133/2021)
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a) C ertificado de R egularidade da Pessoa Jurídica jun to  ao Conselho R egional de M edicina - CRM ;

b) R equerim ento de C redenciam ento (conform e A nexos II e III) indicando, entre outras coisas, o(s) 

profissional(ais) que prestarão os serviços e dem ais dados lá  solicitados;

c) Certidão de R egularidade Fiscal da(s) Pessoa(s) Física(s) (profissional(ais) indicado(s) no R equerim ento 

de C redenciam ento) jun to  ao Conselho R egional de M edicina do Estado de São Paulo - CREM ESP;

d) D iplom a de C onclusão do C urso de M edicina do(s) profissional(ais) indicado(s) no A nexo II;

e) Currículo do(s) profissional(ais) indicado(s) no R equerim ento de C redenciamento;

f) Comprovação da realização do curso de form ação na  área do(s) profissional(ais) M édicos, ou Certificado 

de Conclusão de R esidência M édica em Instituição reconhecida pelo M EC , ou Título de Especialista 

reconhecido pela  AM B com diplom a registrado no C onselho R egional de M edicina de São Paulo ou Pós 

Graduação;

g) D eclaração de Incom patibilidade de C argos e Funções, que deverá ser fe ita  de acordo com o m odelo 

estabelecido nos A nexo V II e V III deste Edital;

4. H A B IL IT A Ç Ã O  E C O N Ó M IC O -F IN A N C E IR A  (A rt. 69 d a  Lei 14.133/2021)

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos 

últim os 90 (noventa) dias, ou que esteja  dentro do prazo de validade expresso na  própria Certidão.

b) N o caso de praças com m ais de um  cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada 

um  dos distribuidores;

5. O U T R A S  C O M P R O V A Ç Õ E S

D E C L A R A Ç Ã O  subscrita pelo representante legal do licitante, conforme m odelo A nexo IV, elaborada 

em papel tim brado, atestando que:

a) A tende aos requisitos de habilitação definidos no instrum ento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das inform ações prestadas, na  form a da lei (art. 63, I da Lei n.° 14.133/2021);

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com  deficiência e para  reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras norm as específicas (art. 63, IV  da Lei n.° 14.133/2021);

c) Suas propostas económ icas com preendem  a integralidade dos custos para  atendim ento dos direitos 

trabalhistas assegurados na  C onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norm as infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta vigentes na  data de entrega das 

propostas (art. 63, §1° da Lei n.° 14.133/2021);
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d) N ão em prega m enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega m enor de 16 

anos, salvo m enor, a  partir de 14 anos, na  condição de aprendiz, nos term os do art. 7°, X XXIII, da 

C onstituição Federal (art. 68, V I da Lei n.° 14.133/2021);

e) N ão possui em pregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da C onstituição Federal;

f) Está ciente da obrigação de m anter o endereço da em presa atualizado jun to  ao órgão prom otor da 

licitação, e de que as notificações e com unicações form ais decorrentes da execução do contrato serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâm bulo. Caso a  em presa não seja encontrada, será notificada 

pelo Diário Oficial do M unicípio acessível em w w w .saosebastiao.sp.gov.br/doem .asp;

g) N o caso de m icroem presas ou em presas de pequeno porte: a  em presa não possui nenhum  dos 

im pedim entos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei C om plem entar n.° 123, de 14 de 

dezem bro de 2006, e alterações, assim  com o §§ 1° a  4° do art. 4° da Lei 14.133/2021, cujos term os declara 

conhecer na  íntegra;

h) N ão se enquadra em nenhum a das restrições de participação, conform e Art. 14 da Lei n.° 14.133/2021;

i) Está ciente sobre a  observação das disposições da Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

G eral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratam ento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a  que tenha acesso, para  o propósito de execução e acom panham ento do Contrato, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecim ento a  terceiros estranhos a  esta 

contratação, a  não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

j)  Tem pleno conhecim ento de todas as inform ações e das condições locais para  o cum prim ento das 

obrigações objeto da licitação.
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A N E X O  IV  -  D E C L A R A Ç Ã O  C O N JU N T A

Ref.: P R O C E S S O  N° 044/2026

C H A M A M E N T O  P Ú B L IC O  PA R A  C R E D E N C IA M E N T O  N° 003/2026

-------------------------------------------- , inscrita no CNPJ sob o n° ---------------------------------  , sediada na

-------------------------------------------- , por m eio de seu representante legal abaixo identificado, D EC LA R A

sob penas da Lei, que:

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrum ento convocatório, e que 

responderá pela  veracidade das inform ações prestadas, na  form a da lei (art. 63, I da Lei n.° 

14.133/2021);

b) cum pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defic iência e para  reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras norm as específicas (art. 63, IV  da Lei n.° 

14.133/2021);

c) suas propostas económ icas com preendem  a integralidade dos custos para  atendim ento dos 

direitos trabalhistas assegurados na  C onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta 

vigentes na  data  de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n.° 14.133/2021);

d) não em prega m enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega 

m enor de 16 anos, salvo m enor, a  partir de 14 anos, na  condição de aprendiz, nos term os do 

art. 7°, X XXIII, da C onstituição Federal (art. 68, V I da Lei n.° 14.133/2021);

e) não possui em pregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV  do art. 1° e no inciso III do art. 5° da C onstituição Federal;

f) está  ciente da obrigação de m anter o endereço da em presa atualizado jun to  ao órgão 

prom otor da licitação, e de que as notificações e com unicações form ais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâm bulo. Caso a 

em presa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do M unicípio acessível em 

w w w  .saosebastiao.sp.gov.br/doem .asp.

g) no caso de m icroem presas ou empresas de pequeno porte: a  em presa não possui qualquer 

dos im pedim entos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei C om plem entar n.°

123, de 14 de dezem bro de 2006, e alterações, assim  com o §§ 1° a  4° do art. 4° da Lei 

14.133/2021, cujos term os declara conhecer na  íntegra;
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h) não se enquadra em nenhum a das restrições de participação, conform e Art. 14 da Lei n.° 

14.133/2021 e item 2.10 do Edital;

i) está ciente sobre a  observação das disposições da Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei G eral de Proteção de D ados Pessoais), e alterações, quando do tratam ento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a  que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acom panham ento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecim ento a  terceiros estranhos a  esta contratação, a  não ser por força de obrigação legal 

ou regulatória.

j)  tem  pleno conhecim ento de todas as inform ações e das condições locais para o cum prim ento 

das obrigações objeto da licitação.

S. SEBA S+ I Á ©

B R A S I L

São S ebastião ,____de de 2026.

A ssinatura do R epresentante Legal

Nome:
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A N E X O  V  -  M IN U T A  D O  T E R M O  D E C O N T R A T O

P R O C E S S O  N° 044/2026 

C H A M A M E N T O  P Ú B L IC O  N° 003/2026

Pelo presente instrum ento, a  Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, inscrita no CNPJ n.° 

19.843.891/0001-76, com sede à A venida Dr. A ltino A rantes, n° 284, Centro, São Sebastião -  SP, CEP 

n° 11.608-623, doravante denom inada “Fundação”, neste ato representada por Carlos A ntunes Craveiro, 

D iretor Presidente nom eado pela  portaria  n° 043/2025 da Prefeitura M unicipal de São Sebastião, e a

em presa c red en c iad a ,.................... , inscrita no C NPJ n . ° ..................... , sediado(a) n a ............................. ,

doravante denom inada “C redenciada”, neste ato representada p o r .............................................. , conforme

atos constitutivos da em presa OU procuração apresentada nos autos, tendo em v ista  o que consta  no 

Processo n.° 044/2026 e em observância às disposições da Lei 14.133/2021, e dem ais legislação aplicável, 

resolvem  celebrar o presente Term o de C ontrato, decorrente do Cham am ento Público n° X XX /2026, 

m ediante as cláusulas e condições a  seguir enunciadas:

C L Á U SU L A  P R IM E IR A  -  O B JE T O  (a r t. 92, I e II)

1.1. O presente Term o tem  por objeto o c red en c iam en to  de pessoas físicas e ju r íd ic a s  p a ra  p re s tação  de 

serviços m édicos n a  espec ia lidade  de n eu ro lo g ia  in fan til, de acordo com as necessidades da Fundação e 

conform e estabelecido no Edital de C ham am ento Público para C redenciam ento n° X XX /2026

1.2. V inculam  esta contratação, independentem ente de transcrição:

a) O Term o de Referência;

b) O Edital de C redenciam ento;

c) Eventuais anexos dos docum entos supracitados.

C L Á U SU L A  SE G U N D A  -  V IG Ê N C IA  E  P R O R R O G A Ç Ã O

2.1. O presente contrato terá  validade de 12 (doze) m eses, contados a  partir da assinatura do presente 

(C onform e Term o de Referência), podendo ser prorrogado conforme interesse da Fundação, nos term os da 

Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios do edital.

2.2. A  prorrogação de que tra ta  este item é condicionada ao ateste, pela  autoridade com petente, de que as 

condições e os preços perm anecem  vantajosos para a  Fundação, perm itida a  negociação com a credenciada.

2.3. A  credenciada não tem  direito subjetivo à  prorrogação contratual.
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2.4. A  prorrogação deverá ser prom ovida m ediante celebração de term o aditivo.

C L Á U SU L A  T E R C E IR A  -  M O D E L O S  D E E X E C U Ç Ã O  E  G E S T Ã O  C O N T R A T U A IS  (a r t. 92, IV , 

V II e X V III)

3.1. O presente contrato será executado sob o regime de E M P R E IT A D A  P O R  P R E Ç O  U N IT Á R IO , nos 

term os do art. 92, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021.

3.2. A  C redenciada deverá liberar agenda no prazo de 5 (cinco) dias úteis após ser acionada pela  central 

de regulação, atendendo pacientes que já  aguardavam  em fila de espera da rede pública de saúde.

3.3. A  prim eira consulta será agendada conform e solicitação dos m édicos da  rede pública de saúde pela 

Central de R egulação, a  qual inform ará aos pacientes data, horário e endereço da unidade de agendam ento 

aos pacientes que serão atendidos.

3.3.1 Após a  prim eira consulta fica garantido, conforme cada caso, que os retornos sejam agendados em 

agenda da própria unidade.

3.3.2 Em ocasião que a  credenciada não possa  realizar os atendim entos, de m aneira justificada e com 

antecedência, deverá ser inform ado à  D iretoria de A tenção E specializada e Central de R egulação acerca da 

ausência para que haja  o adequado rem anejam ento dos atendim entos.

3.4. A  credenciada deverá executar o objeto de acordo com as especificações contidas neste contrato e em 

dem ais docum entos relativos ao processo licitatório.

3.4.1. Prestar os serviços de acordo com as solicitações da credenciante e atendê-las de m aneira  integral.

3.4.2. Prestar inform ação ao fiscal do contrato sobre o bom  andam ento dos serviços prestados/realizados.

3.4.3. Providenciar a  im ediata correção das deficiências apontadas pela  credenciante na  execução dos 

serviços contratados.

3.4.4. M anter-se durante toda a  execução do objeto, em com patibilidade com as obrigações assum idas, e 

com  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

3.4.5. Q uaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscim os, a  esse ou qualquer título, devendo o 

serviço ser cum prido sem ónus adicional à  credenciante.

3.5. E n d ereço s  de a ten d im en to :

3.5.1. Os C ontratados atenderão prioritariam ente nas unidades que estiverem  vinculadas, as quais estão 

localizadas nos respectivos endereços:

U n id ad e E n d ereço

C en tro  de  R e a b ilita ç ã o  d a  T o p o lân d ia C en tro  de  R ea b ilita ç ã o  d a  T o p o lân d ia

C en tro  de  R ea b ilita ç ão  Jo sé  T e ix e ira C en tro  de  R ea b ilita ç ã o  Jo sé  T e ix e ira

S. SEBA S+ I Á ©
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3.5.2. Caso ha ja  baixa disponibilidade de salas de atendim ento, poderá  haver alteração do local de 

atendim ento, garantindo, contudo, que serão atendidos os pacientes da unidade de vinculação.

3.6. Dos P ro to co los:

3.6.1. D everá ser utilizado o protocolo de regulação m unicipal durante o atendim ento e no m om ento de 

solicitação de exam es e interconsultas com dem ais m édicos.

3.6.2. U tilização da REM UM E: A  credenciada deverá prescrever m edicam entos padronizados pelo 

m unicípio, conform e disponível na  relação R EM UM E, disponível no endereço eletrónico: 

https://w w w .saosebastiao.sp.gov.br/pdfs/copam e/R elatorio m unicipal de m edicam entos atualizacao 10

m aio 2024.pdf.

3.6.2.1. Os profissionais deverão com prom eter-se a  tom ar ciência de alterações na referida tabela, as quais 

tem  periodicidade anual.

3.6.2.2. Caso o profissional ju lgue necessária  a  inclusão de novos m edicam entos, o m esm o deverá ju stificar 

sua posição, encam inhando, v ia  ofício, solicitação de inclusão de novo (s) m edicam ento (s) na  relação de 

m edicam entos padronizados do m unicípio, pedido este que será analisado pela  C OPA M E e, apenas após o 

deferim ento, será inform ado a  C RED EN C IA D A a possibilidade de prescrição daquele.

3.6.3. A  credenciada deverá u tilizar os receituários e dem ais im pressos disponibilizados pela  credenciante.

3.6.4. A  credenciada deverá solicitar, preferencialm ente, exam es e interconsultas ju n to  aos serviços de 

referência m unicipal disponibilizados pela  credenciante, sendo adm itidas exceções m ediante ju stificativa 

técnica e aprovação do m édico regulador.

3.7. O brigações e a trib u içõ es  d a  C R E D E N C IA D A  (sem  p re ju ízo  d aq u e las  p rev is ta s  n a  C láu su la  

O itava):

3.7.1. M anter responsabilidade ética, m édica, legal e profissional dos atendim entos prestados;

3.7.2. C om unicar por escrito à  D iretoria de A tenção Especializada, no m enor espaço de tempo possível, 

qualquer problem a com o equipam ento ou com o pessoal para  que a Fundação de Saúde possa  tom ar as 

providências necessárias;

3.7.3. A presentar anualm ente a  inscrição atualizada jun to  ao CNES (Cadastro N acional de Estabelecim ento 

de Saúde) do Sistem a Único de Saúde - SUS, dos profissionais e outros docum entos que se fizerem 

necessários.

3.7.4. M anter inform ada a  Fundação de Saúde quanto a  m udanças de seu endereço, telefones e e-mail;

3.7.5. En tregar com pontualidade os serviços;

3.7.6. A tender com prontidão as reclam ações por parte da credenciante, objeto da presente contratação;

3.7.7. Prestar os serviços de acordo com as especificações e condições previstas neste Term o e em demais 

docum entos relativos ao processo;

3.8. O brigações e a trib u içõ es  dos N euro lo g is tas  In fan tis :
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3.8.1. Efetuar consultas e exam es m édicos, em itir diagnósticos, prescrever m edicam entos e realizar outras 

form as de tratam ento para diversos tipos de enferm idades, aplicando recursos da m edicina preventiva ou 

terapêutica;

3.8.2. A nalisar e interpretar resultados de exam es diversos, com parando-os com os padrões norm ais, para 

confirm ar ou inform ar o diagnóstico;

3.8.3. M anter registro dos pacientes exam inados em conform idade, anotando a  conclusão diagnostica, o 

tratam ento prescrito e a  evolução da doença cujo todas as inform ações decorrentes deverão ser em sigilo.

3.8.4. Prestar atendim ento em urgências clínicas que fizerem necessárias;

3.8.5. Encam inhar pacientes para  atendim ento especializado, quando for o caso;

3.8.6. A ssessorar a  elaboração de cam panhas educativas no cam po da saúde pública e m edicina preventiva;

3.8.7. Proceder a  perícias m édico-adm inistrativas, exam inando os doentes, a  fim de fornecer atestados e 

laudos previstos em norm as e regulam entos; participar de ações para  atendim ento m édico de urgência, em 

situações de calam idade pública, quando convocado pela  PM SS e ou FSPSS;

3.8.8. E laborar pareceres, inform es técnicos e relatórios, realizando pesquisas, e sugerindo m edidas para 

im plantação, desenvolvim ento e aperfeiçoam ento de atividades em sua área de atuação;

3.8.9. Participar das atividades adm inistrativas, de controle e de apoio referentes à  sua área de atuação;

3.8.10. R ealizar outras atribuições com patíveis com sua especialização profissional.

3.8.11. R ealizar os atendim entos às crianças e aos adolescentes em estrita  observância à  legislação 

pertinente, assegurando o cum prim ento e a  efetivação de todos os direitos a  eles garantidos, bem  com o dos 

dem ais dispositivos legais aplicáveis.

3.8.12. Pautar todas as suas ações pelos princípios da equidade e do interesse público, abstendo-se de 

priorizar interesses próprios em detrim ento da causa pública.

3.8.13. C um prir os horários estabelecidos pela  credenciada de m aneira  pontual.

3.9. O acom panham ento da prestação dos serviços será realizado pelo G estor e Fiscal do Contrato, além 

destes pelos coordenadores das unidades, os quais realizarão o acom panham ento cotidiano, sanando 

dúvidas, orientando e ainda com unicando qualquer falha aos fiscais.

3.10. A  contratação deverá observar e cum prir o quanto disposto neste contrato e as norm as da Lei n° 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 

14.133/2021, art. 115, caput).

3.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e 

com erciais resultantes da presente contratação (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

3.12. A  inadim plência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e com erciais não 

transferirá  à  A dm inistração a  responsabilidade pelo seu pagam ento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
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3.13. As com unicações entre a  Entidade e a  credenciada devem  ser realizadas por escrito ou por e-mail, 

adm itindo-se, excepcionalm ente, o uso de m ensagem  eletrónica para esse fim.

3.14. A  credenciada deverá assegurar a  FSPSS o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o objeto que não 

esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente contrato, ficando certo que, em hipótese 

alguma, a  falta de fiscalização exime a responsabilidade da credenciadade atender as condições aqui 

previstas.

C L Á U SU L A  Q U A R T A  -  SU B C O N T R A T A Ç Ã O

4.1. N ão será adm itida a subcontratação do objeto contratual.

C L Á U SU L A  Q U IN T A  -  P A G A M E N T O  (a r t. 92, V  e V I)

5.1. O valor a  ser pago pelos serviços prestados será de R $ 172,33 (cento  e se ten ta  e dois rea is  e t r in ta  e 

trê s  cen tavos) por consulta realizada, conforme estabelecido no item 3.1 do Term o de Referência, parte 

integrante deste Edital.

5.2. F o rm a  do p ag am en to :

5.2.1. O pagam ento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.

5.3. P razo  de pag am en to :

5.3.1. O pagam ento será efetuado no prazo m áxim o de até 30 (Trinta) dias, contados do recebim ento da 

N ota  Fiscal/Fatura.

5.3.2. C onsidera-se ocorrido o recebim ento da no ta  fiscal ou fatura quando o órgão credenciante atestar a 

execução do objeto do contrato.

5.3.3. N o caso de atraso pelo credenciante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

m onetariam ente entre o term o final do prazo de pagam ento até a  data de sua efetiva realização, m ediante 

aplicação do índice IPCA  de correção m onetária.

5.4. C ondições de p ag am en to :

5.4. O pagam ento será efetuado apenas após a  entrega das certidões de regularidade fiscal e trabalhista  

dentro do prazo de validade à D iretoria A dm inistrativa e fotocópia das guias de recolhim ento do INSS do 

profissional que prestou o serviço credenciado, devidam ente quitadas no m ês da com petência anterior;

5.5. N ão será dado o aceite final, caso os docum entos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham  incorreções;

5.6. A  contagem  do prazo para  pagam ento considerará dias corridos e terá  início e encerram ento em dias 

de expediente nesta  Fundação;
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5.7. As N otas Fiscais, deverão obrigatoriam ente apresentar o mês da prestação do serviço, valor total, a 

descrição do serviço prestado, núm eros da Ordem de Serviço, C ontrato e do Processo A dm inistrativo.

5.7.1. Constatando-se qualquer irregularidade na  N ota  Fiscal será im ediatam ente so licitada a 

C REDEN CIAD A, carta  de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encam inhada à  C REDENC IA NTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, somente após a  correção, se a 

contento, é que se em itirá  o aceite final e efetuará o pagam ento;

5.8. N ão apresentando a  C REDENC IA DA  a carta  de correção no prazo estipulado no subitem anterior, o 

prazo para  pagam ento será recontado, a  partir da data de sua apresentação;

5.9. O valor atribuído ao presente contrato é a  única form a de rem uneração a  CREDEN CIAD A, sendo 

vedado o seu reajuste durante a  vigência em seu prazo inicial;

5.10. H avendo atraso nos pagam entos não decorrente de falhas no cum prim ento das obrigações contratuais 

principais ou acessórias por parte da C REDEN CIAD A, incidirá correção m onetária sobre o valor devido 

na  form a da  legislação aplicável, bem  com o ju ros m oratórios, a  razão de 0,5%  (meio por cento) ao mês, 

calculados “pró-rata  tem pore”, em relação ao atraso verificado;

5.11. Do valor das notas fiscais apresentados para pagam ento, serão deduzidas, de pleno direito, pela 

C REDENCIANTE:

5.11.1. M ultas previstas neste Contrato;

5.11.2. As m ultas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridade com petente, em decorrência do 

descum prim ento, pela  CREDEN CIAD A, de leis ou regulam entos aplicáveis à  espécie;

5.11.3. C obranças indevidas.

5.12. O recolhim ento do Im posto sobre Serviços de Q ualquer N atureza - ISSQ N deverá ser feito em 

consonância com  o artigo 3° e dem ais disposições da Lei C om plem entar Federal n° 116/2003, e respeitando 

as seguintes determinações:

5.12.1. Quando da celebração do contrato, a  C RED EN C IA D A deverá ind icar a  legislação m unicipal 

aplicável aos serviços por ela  prestados, relativam ente ao ISSQN, esclarecendo, expressam ente, sobre a 

eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tom ador dos serviços;

5.12.2. Caso se m ostre exigível, à  luz da legislação m unicipal, a  retenção do ISSQN pelo tom ador dos 

serviços:

a) A  C REDEN CIAN TE, n a  qualidade de responsável tributário, deverá reter a  quantia correspondente do 

valor da  nota-físcal, fatura, recibo ou docum ento de cobrança equivalente apresentada e recolher a 

respectiva im portância em nom e da C RED EN C IA D A no prazo previsto na  legislação m unicipal.

b) Para  tanto, a  C RED EN C IA D A deverá destacar o valor da retenção, a  título de “RETEN ÇÃO  PAR A O 

ISS” ao em itir a  nota  fiscal, fatura, recibo ou docum ento de cobrança equivalente. C onsidera-se preço do

serviço a  receita bru ta  a  ele correspondente, sem nenhum a dedução.

41

Aven ida Doutor A ltino Arantes, 284 - Centro -  São Sebastião/SP 

Tel. 12-3892-1084 /  3892-1178 

Acesse o site: fspss.org.br

“F iscalize o seu m unicíp io” -  www.portaldocidadao.tce .sp .govr.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

93
6-

45
0B

-4
44

2-
3A

F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

93
6-

45
0B

-4
44

2-
3A

F
9



FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E P Ú B L IC A  D E SÃ O  S E B A S T IÃ O  

Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 

D ire to ria  de A tenção  E sp ecia lizad a

S. SEBA S+ I Á ©

F S P S S B R A S I L

5.12.3. Caso, por outro lado, não haja  previsão de retenção do ISSQ N pelo tom ador dos serviços:

a) A  C REDENC IAN TE deverá apresentar declaração da M unicipalidade com petente com a indicação de 

sua data-lim ite de recolhim ento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) M ensalm ente a  C REDENC IA DA  deverá apresentar com provante de recolhim ento do ISSQ N por m eio 

de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à  data 

de em issão da nota  fiscal, fatura ou docum ento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota  fiscal, da fatura ou do docum ento de cobrança equivalente, 

não ha ja  decorrido o prazo legal para recolhim ento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias 

de recolhim ento referentes ao m ês im ediatam ente anterior, devendo a  C R E D EN C IA D A  apresentar a 

docum entação devida quando do vencim ento do prazo legal para  o recolhimento.

d) a  não apresentação dessas com provações assegura ao C RED EN C IAN TE o direito de sustar o pagam ento 

respectivo e/ou os pagam entos seguintes.

5.15. A  CRED EN C IA D A deverá entregar, juntam ente com  a N .F, R elatório M ensal de atividades contendo 

o detalham ento do profissional que prestou o serviço, devidam ente assinado, indicando nom e completo, 

núm ero do registro no CRM , especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço e carga horária;

5.16. Para  averiguação da efetiva prestação dos serviços, e correspondente pagam ento, levar-se-á em conta 

as escalas apresentadas pela CREDEN CIAD A, os registros de frequência, e atestado de efetivação dos 

trabalhos pela  autoridade/responsável designado para  tal fim , a  N ota  Fiscal em itida, e as certidões de 

regularidade fiscal, trabalhista e tributária, sem prejuízo de eventuais solicitações de inform ações e/ou 

docum entação com plem entar por parte da C REDENCIANTE.

5.17. Os serviços prestados serão rem unerados de acordo com o valor e m ediante o cum prim ento das 

condições estabelecidas no Term o de Referencia.

5.18. O pagam ento se dará de acordo com a execução dos serviços realizados, conforme objeto do Contrato 

de Credenciam ento.

5.19. C aso sejam encontradas irregularidades na  docum entação enviada, ou falta  de docum entos solicitados, 

a  C RED EN C IAN TE com unicará à  C REDEN CIAD A, v ia  correio eletrónico ou ofício im presso, para  que 

esta  prom ova a correção necessária.

5.20. E nviada corretam ente a  docum entação pela  C REDEN CIAD A, a  C RED EN C IAN TE procederá à 

análise da m esm a, para  o quê disporá de prazo m áxim o de 30 (trinta) dias para pagam ento, não sendo 

im putada à C RED EN C IAN TE condição de m ora em caso de atraso no envio, pela  CREDEN CIAD A, da 

referida no ta  fiscal e docum entação pertinente.

5.21. N enhum  pagam ento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe tenha sido im posta pelo órgão credenciante, em decorrência de penalidade ou 

inadim plência, nos term os da legislação vigente e dos term os deste instrum ento.
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5.22. A  C RED EN C IAN TE poderá prom over deduções no pagam ento devido à  CREDEN CIAD A, em 

decorrência da  não prestação/prestação parcial dos serviços credenciados, bem  com o ausências 

injustificadas. Eventuais descontos prom ovidos na  form a prevista  no presente item não serão caracterizados 

com o m ulta, m as aplicação do princípio da proporcionalidade, de m odo que descum prim entos contratuais 

não im pedem  a aplicação das penalidades previstas, inclusive rescisão do Contrato de Credenciamento.

5.23. A  C R EDENC IA NTE som ente atestará a  prestação dos serviços e liberará a  N ota  Fiscal para 

pagam ento, quando cum pridas pela C RED EN C IA D A todas as condições pactuadas neste Contrato de 

C redenciam ento;

5.24. A  critério da FSPSS poderão ser descontados dos pagam entos devidos, os valores para  cobrir despesas 

com  m ultas, indenizações a  terceiros e outras de responsabilidade da CREDENCIADA.

C L Á U SU L A  SE X T A  -  R E A JU S T E  (a r t. 92, V)

6.1. Os preços inicialm ente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um  ano contado da data do 

orçam ento estim ado, em 29/01/2026.

6.2. A pós o interregno de um  ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, m ediante a  aplicação, pelo 

credenciante, do índice IPCA, exclusivam ente para as obrigações iniciadas e concluídas após a  ocorrência 

da anualidade.

6.2.1. Conform e Art. 104 do D ecreto M unicipal n° 9136/2023, o reajuste deverá ser solicitado pelo 

contratado, de acordo com os índices e data-base indicados.

6.2.2. Conform e §1° do Art. 105 do D ecreto M unicipal n° 9136/2023, no caso de form alização de aditivo 

de prorrogação de prazo de contrato, a  ausência de solicitação do reajuste por parte do contratado enseja na 

decadência m om entânea do direito do contratado em obter o reajuste, podendo ser solicitado a  qualquer 

tem po, contudo, com efeito a  partir do requerim ento e baseado na  data-base ind icada no contrato.

6.3. N os reajustes subsequentes ao prim eiro, o interregno m ínim o de um  ano será contado a  partir dos 

efeitos financeiros do últim o reajuste.

6.4. N o caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustam ento, o credenciante pagará ao 

Contratado a im portância calculada pela  ú ltim a variação conhecida, liquidando a  diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. N a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustam ento do preço do valor rem anescente, por m eio de term o aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilam ento.

C L Á U SU L A  S É T IM A  -  O B R IG A Ç Õ E S  DA C R E D E N C IA N T E  (a r t. 92, X , X I e X IV )
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Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 

D ire to ria  de A tenção  E sp ecia lizad a
'  F  S  P  S  S ’

7.1. São obrig ações d a  C red en c ian te :

7.1.1 Exig ir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;

7.1.2 Pagar pelos serviços prestados nas form as e condições ajustadas neste instrumento;

7.1.3 Inform ar por escrito à  C RED EN C IA D A toda  anorm alidade que possa influir no atendim ento;

7.1.4. Fornecer adequadam ente local, quando necessário à  prestação dos serviços aqui pactuados, pessoal 

de apoio, subsídios, m ateriais e equipam entos, em conform idade com  as especificações legais e técnicas 

estabelecidas pelo Poder Público e demais órgãos de classe com petentes;

7.1.5. Z elar para que os serviços ora  credenciado sejam executados com diligência e perfeição, cum prindo 

rigorosam ente o estabelecido neste C ontrato de Credenciam ento, sem que, com isso, interfira na  relação 

profissional/paciente, bem  com o na  conduta diagnóstica e/ou na  proposta terapêutica adotada pelos 

m édicos, desde que consentâneos com a ética e saber científico preconizado nas norm as vigentes dos 

Protocolos Clínicos e D iretrizes Terapêuticas do M inistério da Saúde e/ou da Secretaria de Estado da Saúde 

de São Paulo;

7.1.6. A ssum ir todos os ónus fiscais, previdenciários, sociais advindos de pagam entos oriundos deste 

C ontrato de Credenciam ento, que sejam legalm ente previstos com o de sua responsabilidade;

7.1.7. À  C RED EN C IAN TE é assegurado o direito, a  seu critério, de exercer am pla, irrestrita e perm anente 

fiscalização de todas as fases de execução dos serviços e com portam ento dos profissionais, 

com prom etendo-se a  evitar que durante a  prestação dos serviços fique caracterizada qualquer situação que 

possa  ser interpretada com o subordinação dos profissionais prestadores perante à  CREDEN CIAN TE;

7.1.8. C olocar à  disposição das CREDEN CIAD AS instalações adequadas, m ateriais perm anentes, de 

consum o e m edicações, de acordo com as norm as vigentes;

7.1.9. Solicitar a  realização dos serviços conform e sua necessidade;

7.1.10. A dotar m edidas de segurança, técnicas e adm inistrativas aptas a  proteger os dados pessoais 

coletados dos em pregados da credenciada a fim  de cum prir obrigações legais.

7.1.11. C oncluída a  instrução do requerim ento, a  A dm inistração te rá  o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

adm itida a  prorrogação m otivada por igual período.

C L Á U SU L A  O IT A V A  -  O B R IG A Ç Õ E S  DA C R E D E N C IA D A  (a r t. 92, X IV , X V I e X V II)

8.1. A  C redenciada obriga-se a:

8.1.1. Executar os serviços conforme estabelecido pela  Fundação;

8.1.2 R esponsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à  Fundação durante a  vigência do 

credenciam ento, inclusive os relativos à  om issão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

com erciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a  este instrumento;
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FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E P Ú B L IC A  D E SÃ O  S E B A S T IÃ O  

Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 

D ire to ria  de A tenção  E sp ecia lizad a
'  F  S  P  S  S ’

8.1.3 R esponsabilizar-se por quaisquer com prom issos assum idos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do credenciam ento;

8.1.4. Prestar serviços de atenção à  saúde com observância aos padrões estabelecidos ou recom endados 

pelos órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não praticando qualquer tipo de 

discrim inação no atendim ento ou nas técnicas em pregadas aos pacientes;

8.1.5. A tender os pacientes de form a ética e resolutiva;

8.1.6. R esponsabilizar-se exclusivam ente em relação a  eventuais erros m édicos ou procedim entos médicos 

irregulares praticados pelos profissionais do seu quadro de profissionais;

8.1.7. Prestar todos os esclarecim entos que forem solicitados pela  Fundação, durante a  execução do 

contrato;

8.1.8. Perm itir ao Fiscal do C ontrato ou a  quem designado pela  D iretoria de A tenção Especializada, a 

fiscalização da sua execução;

8.1.9. R esponsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, 

tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem  ou venham  a resultar da execução do 

contrato a  ser firm ado entre as partes;

8.1.10. M anter responsabilidade ética, m édica, legal e profissional dos atendim entos prestados;

8.1.11. A tender todas às exigências estabelecidas no credenciam ento e seus anexos, assum indo inteira 

responsabilidade pela  quantidade e qualidade dos serviços executados;

8.1.12. R esponsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à  Fundação ou a  terceiros, decorrentes de sua 

cu lpa ou dolo dos serviços executados;

8.1.13. N ão transferir a terceiros, no total ou parcialm ente as obrigações assum idas no contrato;

8.1.14. C um prir as diretrizes da Política N acional de H um anização - PNH;

8.1.15. C um prir as norm as e diretrizes estabelecidas em norm ativas do Sistem a Único de Saúde;

8.1.16. C om unicar por escrito a  D iretoria de A tenção Especializada, no m enor espaço de tem po possível, 

qualquer problem a com o equipam ento ou com o pessoal para  que a  Fundação possa  tom ar as providências 

necessárias;

8.1.17. Prestar esclarecim entos, a  qualquer tem po, quanto à  prestação de serviços, à  Fundação.

8.1.18. M anter durante toda a  vigência do contrato, em com patibilidade com as obrigações assum idas, todas 

as condições exigidas para habilitação na  licitação, ou para  qualificação, na  contratação direta;

8.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a  reserva de cargos prevista  em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para  aprendiz, bem  com o as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116);
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FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E P Ú B L IC A  D E SÃ O  S E B A S T IÃ O  

Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 

D ire to ria  de A tenção  E sp ecia lizad a
'  F  S  P  S  S ’

9.1. Em cum prim ento ao Oficio n° 009/2022/G .P.A .C .I da A uditoria do Controle Interno da A dm inistração 

D ireta, a  CRED EN C IA D A se com prom ete a:

9.1.1. Proteger os direitos fundam entais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvim ento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratam ento de dados pessoais, inclusive nos m eios digitais.

9.1.2. M anter sigilo sobre todo  e qualquer assunto de interesse da A dm inistração D ireta e Indireta do 

M unicípio de São Sebastião/SP ou de terceiros que tom ar conhecim ento em razão da execução do objeto, 

respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, inform ações, regras de negócios, 

docum entos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e adm inistrativa. Caso as 

inform ações que tenham  acesso envolverem  o tratam ento de dados pessoais sob responsabilidade da 

A dm inistração D ireta e Indireta do M unicípio de São Sebastião/SP, estará sujeito tam bém  aos dispositivos 

im postos p ela  Lei Geral de Proteção de Dados;

9.1.3. N otificará o Fundação de Saúde Pública de São Sebastião im ediatam ente sobre qualquer pedido 

legalm ente vinculativo de divulgação dos dados pessoais por um a A utoridade Pública.

9.1.4. Todos os sistem as, banco de dados, equipam entos servidores e dem ais infraestruturas que envolvam 

o fornecim ento do serviço, produto e/ou solução só poderão ser acessadas com credencial personificada.

9.1.5. Todos os sistem as, banco de dados, equipam entos servidores e dem ais infraestruturas que envolvam 

o fornecim ento do serviço, produto e/ou solução deverão estar configurados para m anter registros de todos 

os tratam entos de dados e operações de inclusão, alteração, exclusão e demais transações que forem 

realizadas, perm itindo auditorias em caso de algum incidente de segurança. Caso seja viável tecnicam ente, 

esses registros deverão ser exportados para  o servidor de log da respectiva UG.

9.1.6. A  C REDENC IA DA  dará conhecim ento form al aos seus em pregados da Política de Privacidade 

(D ecreto M unicipal n° 8.300/2021).

9.1.7. Todos os profissionais da C REDENC IA DA  que para  execução do contrato precisarem  te r acesso ao 

sistem a, banco de dados, equipam entos servidores e dem ais infraestruturas deverão: A ssinar Term o de 

C onfidencialidade; lim itar o tratam ento dos dados que tenham  acesso apenas para  atingim ento das 

finalidades para  execução do contrato; possuir credencial de acesso personificado em todos os sistemas, 

banco de dados, equipam entos servidores e dem ais infraestrutura que compõe a  solução.

9.1.8. A  C REDENC IA DA  deverá com unicar a  credenciante, de im ediato, a  ocorrência de transferência, 

rem anejam ento ou dem issão de funcionário, para que seja providenciada a  revogação de todos os privilégios 

de acesso aos sistem as, inform ações e recursos do credenciante.

9.1.9. A  C REDENC IA DA  deverá devolver a  C RED EN C IAN TE ou descartar de form a irrecuperável todas 

as inform ações a  que tenham  acesso e todas as cópias que porventura existirem (seja em form ato digital ou 

físico), salvo quando a credenciada tenha que m anter os dados para cum prim ento de obrigação legal.
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FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E P Ú B L IC A  D E SÃ O  S E B A S T IÃ O  

Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 

D ire to ria  de A tenção  E sp ecia lizad a
'  F  S  P  S  S ’

9.1.10. A  C REDENC IA DA  cooperará com a A dm inistração D ireta e Indireta do M unicípio de São 

Sebastião/SP, em caso de eventuais investigações ou auditorias, internas e externas, no cum prim ento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na  LG PD  e nas Leis e R egulam entos 

de Proteção de Dados em vigor e também no atendim ento de requisições e determ inações do Poder 

Judiciário, M inistério Público, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Órgãos de Controle;

9.1.11. A  critério do Encarregado de Dados, a  C RED EN C IA D A poderá ser provocada a  colaborar na  

elaboração do relatório de im pacto, conform e a  sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 

contrato, no tocante a  dados pessoais.

9.1.12. A  C REDENC IA DA  fica obrigada a  devolver todos os docum entos, registros e cópias que 

contenham  inform ação, dados pessoais e/ou base de dados a  que tenha tido acesso durante a  execução do 

cum prim ento do objeto deste instrum ento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data 

da ocorrência de qualquer um a das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a  conservação 

apenas nas hipóteses legalm ente previstas.

9.1.13. A  C RED EN C IA D A não será perm itida deter cópias ou backups, inform ação, dados pessoais e/ou 

base de dados a  que tenha tido acesso durante a  execução do cum prim ento do objeto deste instrumento 

contratual.

9.1.14. A  C RED EN C IA D A tem  o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para inform ar oficialm ente a 

A dm inistração D ireta e Indireta do M unicípio de São Sebastião/SP, a  partir do conhecim ento de-algum  

incidente de segurança que envolva o objeto deste contrato. D everão ser inform ados o gestor do contrato e 

o Encarregado de Dados.

9.2. O brigações das partes quanto a  LGPD:

9.2.1. As partes deverão cum prir a  Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a  todos os 

dados pessoais a  que tenham acesso em razão do certam e ou do instrum ento que eventualm ente venha a ser 

firm ado, a  partir da apresentação da proposta  no procedim ento de contratação, independentem ente de 

declaração ou de aceitação expressa.

9.2.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram  seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.2.3. É vedado o com partilham ento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses perm itidas em Lei.

9.2.4. A  Fundação deverá ser inform ada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firm ados ou que venham  a ser celebrados pela  Credenciada.

9.2.5. Term inado o tratam ento dos dados nos term os do art. 15 da LGPD, é dever da C redenciada elim iná- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de docum entação para  fins de com provação do cum prim ento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.
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FU N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E P Ú B L IC A  D E SÃ O  S E B A S T IÃ O  

Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 
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9.2.6. É dever da C redenciada orientar e tre inar seus em pregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.2.7. A  C redenciada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cum prim ento dos deveres da 

presente cláusula, perm anecendo integralm ente responsável por garantir sua observância.

9.2.8. A  C redenciada poderá realizar diligência para aferir o cum prim ento dessa cláusula, devendo a 

C redenciada atender prontam ente eventuais pedidos de com provação form ulados.

9.2.9. A  C redenciada deverá prestar, no prazo fixado pela  C redenciante, prorrogável justificadam ente, 

quaisquer inform ações acerca dos dados pessoais para  cum prim ento da LGPD.

9.2.10. B ancos de dados form ados a  partir de contratos adm inistrativos, notadam ente aqueles que se 

proponham  a arm azenar dados pessoais, devem  ser m antidos em am biente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratam entos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais om issões, desvios ou abusos.

9.10.1.1. Os referidos bancos de dados devem  ser desenvolvidos em form ato interoperável, a  fim  de 

garantir a reutilização desses dados pela  Fundação nas hipóteses previstas na  LGPD.

9.2.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedim entos pertinentes ao tratam ento de dados pessoais, 

quando indicado pela  autoridade com petente, em especial a  AN PD  por m eio de opiniões técnicas ou 

recom endações, editadas na  form a da LGPD.

9.2.12. Os contratos e convênios de que tra ta  o § 1° do art. 26 da LG PD  deverão ser com unicados à 

autoridade nacional.

C L Á U SU L A  D E C IM A  -  G A R A N T IA  D E E X E C U Ç Ã O

10.1. N ão haverá exigência de garantia contratual da execução.

C L Á U SU L A  D E C IM A  P R IM E IR A  -  IN F R A Ç Õ E S  E  SA N Ç Õ E S A D M IN IS T R A T IV A S  (a r t. 92, 

X IV )

11.1. Comete infração adm inistrativa, nos term os da Lei n.° 14.133, de 2021, o credenciado que:

a) D er causa à inexecução parcial do ajuste;

b) D er causa à  inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à A dm inistração ou ao funcionam ento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) D er causa à  inexecução total do ajuste;

d) Ensejar o retardam ento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem m otivo justificado;

e) A presentar docum entação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução do ajuste;

f) Praticar ato fraudulento n a  execução do ajuste;

g) C om portar-se de m odo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza;
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acim a descritas as seguintes sanções:

a) A dvertência, quando a  credenciada der causa à  inexecução parcial do ajuste, sempre que não se justificar 

a  im posição de penalidade m ais grave (art. 156, §2°, da Lei n.° 14.133, de 2021);

b) Im pedim ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem  acim a deste ajuste, sempre que não se ju stificar a  im posição de penalidade m ais grave (art. 156, § 

4° da Lei n.° 14.133, de 2021);

c) D eclaração de inidoneidade para  licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f ”, “g ” e “h ” do subitem  acima, bem  com o nas alíneas “b”, “c” e “d”, que ju stifiquem  a im posição de 

penalidade m ais grave (art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133, de 2021).

d) Multa:

d.1) Q uando do atraso injustificado na execução do objeto, sem prejuízo das dem ais sanções dispostas no 

caput do art. 156 da Lei n.° 14.133/2021, sujeitando a  credenciada à  m ulta  de m ora calcu lada sobre o valor 

da  obrigação não cumprida, a  partir do prim eiro dia útil seguinte ao térm ino do prazo estipulado:

a) de 0,5%  (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a  partir do 16° a  m ulta  será de 1% (um por cento) ao dia, lim itado 

a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscim o à da alínea "a";

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a  inexecução parcial ou total, conforme o caso, 

aplicando-se o disposto no item seguinte, cum ulativam ente a  este.

d.2) Quando da inexecução total ou parcial das obrigações relacionadas quer à  entrega do objeto, quer à  de 

docum entos exigidos no edital, ou outras infrações arroladas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, conforme 

o caso:

a) aplicação de m ulta  correspondente a  30%  (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou ata  de registro 

de preços; ou

b) pagam ento correspondente à  diferença de preço decorrente de nova licitação para o m esm o fim.

11.3. A  aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum a, a  obrigação de 

reparação integral do dano causado à  Prefeitura.

11.4. Todas as sanções previstas neste ajuste poderão ser aplicadas cum ulativam ente com a m ulta  (art. 156, 

§7°, da Lei n.° 14.133, de 2021).

11.5. A ntes da  aplicação da m ulta  será facultada a  defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intim ação (art. 157, da Lei n.° 14.133, de 2021).

11.6. Se a  m ulta  aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao valor do pagam ento eventualmente 

devido pe la  Fundação à  C redenciada, além  da perda desse valor, a  diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialm ente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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11.7. Previam ente ao encam inham ento à  cobrança judicial, a  m ulta  poderá ser recolhida 

adm inistrativam ente no prazo m áxim o de 15 (quinze) dias úteis, a  contar da data do recebim ento da 

com unicação enviada pela  autoridade competente.

11.8. N a  aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n.° 14.133, de 2021):

a) a  natureza e a  gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem  para  o credenciante;

e) a  im plantação ou o aperfeiçoam ento de program a de integridade, conform e norm as e orientações dos 

órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos com o infrações adm inistrativas na Lei n.° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da A dm inistração Pública que tam bém  sejam tip ificados com o atos lesivos na  Lei n.° 

12.846, de 2013, serão apurados e ju lgados conjuntam ente, nos m esm os autos, observados o rito 

procedim ental e autoridade com petente definidos na  referida Lei.

11.10. A  personalidade ju ríd ica  do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissim ular a  prática dos atos ilícitos previstos neste ajuste ou para 

provocar confusão patrim onial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à  pessoa ju ríd ica  serão 

estendidos aos seus adm inistradores e sócios com poderes de adm inistração, à  pessoa ju ríd ica  sucessora 

ou à  em presa do m esm o ram o com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Credenciado, observados, em todos os casos, o contraditório, a  am pla defesa e a  obrigatoriedade de análise 

ju ríd ica  prévia.

11.11. A  Fundação deverá, no prazo m áxim o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, inform ar e m anter atualizados os dados relativos às sanções por ela  aplicadas, para  fins de 

publicidade no C adastro N acional de Em presas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no C adastro N acional de 

Em presas Punidas (Cnep), instituídos no âm bito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.° 14.133, 

de 2021).

11.12. As sanções de im pedim ento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para  licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na  form a do art. 163 da Lei n.° 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a A dm inistração credenciante, resultantes de m ulta  adm inistrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com pensados, total ou parcialm ente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste m esm o contrato ou de outros contratos 

adm inistrativos que o contratado possua com o m esm o órgão ora  credenciante, na  form a da Instrução 

N orm ativa SEGES/M E n° 26, de 13 de abril de 2022.
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C L Á U SU L A  D E C IM A  SE G U N D A  -  D A E X T IN Ç Ã O  E  R E S C IS Ã O  C O N T R A T U A L  (a r t. 92, X IX )

12.1. O credenciam ento será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentem ente de terem  

sido cum pridas ou não as obrigações de am bas as partes contraentes.

12.2. O credenciam ento poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para  a Fundação, quando 

esta  não dispuser de créditos orçam entários para sua continuidade ou quando entender que este não m ais 

lhe oferece vantagem  económ ico-financeiro.

12.3. O credenciam ento poderá ser extinto caso se constate que o credenciado m antém  vínculo de natureza 

técnica, com ercial, económica, financeira, trabalhista  ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

credenciante ou com agente público que tenha desem penhado função na  licitação ou atue na  fiscalização 

ou na  gestão do contrato, ou que deles seja cónjuge, com panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

12.4. O presente Term o poderá ser rescindido por:

12.4.1. Pedido form alizado pelo credenciado, respeitando o prazo estipulado no Term o de Referência;

12.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

12.4.3. D escum prim ento injustificado do contrato pelo contratado;

12.4.4. Sanção de im pedim ento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento.

C L Á U SU L A  D E C IM A  T E R C E IR A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  (a r t. 92, V III)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à  conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento: 2026.

F o n te D ir e tó r ia
D e sp esa

D e sd o b r a d a

D e sp e sa

P r in c ip a l

F5 D iretória  de A tenção Especializada 9637 1326

S. SEBA S+ I Á ©

B R A S I L

C L Á U SU L A  D E C IM A  Q U A R T A  -  D O S C A SO S O M IS S O S  (a r t. 92, III)

14.1. Os casos om issos serão decididos pelo C REDENC IA NTE, segundo as disposições contidas na  Lei n° 

14.133, de 2021 e demais norm as federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as disposições contidas 

na  Lei n° 8.078, de 1990 -  C ódigo de D efesa do C onsum idor -  e norm as e princípios gerais dos contratos.

C L Á U SU L A  D E C IM A  Q U IN T A  -  DAS A L T E R A Ç Õ E S

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela  disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021.
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15.2. A  C RED EN C IA D A é obrigada a  aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o 

lim ite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do term o de contrato.

15.3. Os registros que não caracterizem  alteração do contrato poderão ser form alizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de term o aditivo, nos term os do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

C L Á U SU L A  D E C IM A  SE X T A  -  P U B L IC A Ç Ã O

16. Incum birá à  C R EDENC IA NTE providenciar a  publicação deste instrum ento nos term os e condições 

previstas na  Lei n° 14.133/21

C L Á U SU L A  D E C IM A  S É T IM A  -  F O R O  (a r t. 92, §1°)

17. É eleito o Foro da C om arca de São Sebastião para dirim ir os litígios que decorrerem  da execução deste 

Term o de Contrato que não possam  ser com postos pela  conciliação, conform e art. 92, §1° da Lei n° 

14.133/21.

S. SEBA S+ I Á ©
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São S ebastião ,____de de 2026.

C A R L O S  E D U A R D O  A N T U N E S C R A V E IR O  

D ire to r P res id en te

F U N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E P Ú B L IC A  D E SÃO  SE B A S T IÃ O

( ) 
R ep re se n tan te  Legal 

C R E D E N C IA D A
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A N E X O  V I -  T E R M O  D E C IÊ N C IA  E  D E N O T IF IC A Ç Ã O

T E R M O  D E C IÊ N C IA  E  D E N O T IF IC A Ç Ã O

C R E D E N C IA N T E : F U N D A Ç Ã O  D E SA Ú D E P Ú B L IC A  D E SÃO  SE B A S T IÃ O  

C R E D E N C IA D A : [ ]

C O N T R A T O  N°: [ ]

O B JE T O : C R E D E N C IA M E N T O  D E P E S S O A S  F ÍS IC A S  E  JU R ÍD IC A S  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E 

S E R V IÇ O S  M É D IC O S  NA E S P E C IA L ID A D E  D E N E U R O L O G IA  IN F A N T IL .

Pelo presente TERM O , nós, abaixo identificados:

1. E stam o s C IE N T E S  de que:

a) o ajuste acim a referido, seus aditam entos, bem  com o o acom panham ento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a  análise e ju lgam ento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâm ite 

processual ocorrerá pelo sistem a eletrónico;

b) poderem os ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das m anifestações de interesse, 

D espachos e Decisões, m ediante regular cadastram ento no Sistem a de Processo E letrónico, em consonância 

com  o estabelecido n a  Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrónico, todos os D espachos e D ecisões que vierem  a ser tomados, 

relativam ente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conform idade com  o artigo 90 da Lei 

C om plem entar n° 709, de 14 de janeiro  de 1993, iniciando-se, a  partir de então, a  contagem  dos prazos 

processuais, conform e regras do Código de Processo Civil;

d) as inform ações pessoais dos responsáveis pela  credenciante estão cadastradas no m ódulo eletrónico do 

“C adastro C orporativo TC ESP -  C adTC ESP”, nos term os previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, 

conform e “D eclaração(ões) de A tualização C adastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado m anter seus dados sempre atualizados.

2. D am o-nos p o r  N O T IF IC A D O S  p a ra :

a) O acom panham ento dos atos do processo até seu ju lgam ento  final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas form as legais e regim entais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que m ais couber.

São S ebastião ,____d e ______________ de 2026.
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Lei C o m p lem en ta r n° 168/2013 e a lte rações 

D ire to ria  de A tenção  E sp ecia lizad a

S. SEBA S+ I Ã ©

A U T O R ID A D E  M Á X IM A  D O  Ó R G Ã O /E N T ID A D E :

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D iretor Presidente 

CPF: 261.969.428-08

Assinado Digitalmente

R E S P O N S Á V E IS  P E L A  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  C E R T A M E  O U  R A T IF IC A Ç Ã O  DA 

D IS P E N S A /IN E X IG IB IL ID A D E  D E L IC IT A Ç Ã O :

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D iretor Presidente

Assinado Digitalmente

CPF: 261.969.428-08

R E S P O N S Á V E IS  Q U E  A SS IN A R A M  O  A JU S T E : 

Pelo  c red en c ian te :

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D iretor Presidente 

CPF: 261.969.428-08

Assinado Digitalmente

R E S P O N S Á V E IS  Q U E  A SS IN A R A M  O  A JU S T E : 

P e la  c red en c iad a :

N om e:

C arg o :

C P F : [

[ J

[ J

J

Assinado Digitalmente

O R D E N A D O R  D E D E S PE S A S DA C R E D E N C IA N T E :

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D iretor Presidente 

CPF: 261.969.428-08

Assinado Digitalmente

G E S T O R  D O  C O N T R A T O :

Nome: A ngélica O liveira C osta 

Cargo: D iretora de A tenção Especializada 

CPF: 060.933.916-80

Assinado Digitalmente
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A N E X O  V II -  D E C L A R A Ç Ã O  D E IN C O M P A T IB IL ID A D E  D E C A R G O S  E 
F U N Ç Õ E S  (P E SS O A S JU R ÍD IC A S )

D E C L A R A Ç Ã O  D E IN C O M P A T IB IL ID A D E  D E C A R G O S  E  FU N Ç Õ E S

(P E SS O A S JU R ÍD IC A S )

E u ,______________________________________________________, declaro, para  os devidos fins, que

na  Em presa__________________________________________ , não há  nenhum  sócio, diretor ou

representante legal que exerça Cargo ou Função de C hefia ou A ssessoram ento, em qualquer nível, na  área 

pública de saúde, no âmbito do m unicípio de São Sebastião, não com prom etendo desta form a a  participação 

da Em presa supracitada no presente processo de C ham am ento Público n° 003/2026.

São S ebastião ,____de de 2026.

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do(s) sócio(s) e/ou diretor(es)).
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A N E X O  V III  -  D E C L A R A Ç Ã O  D E IN C O M P A T IB IL ID A D E  D E C A R G O S  E 
F U N Ç Õ E S  (P E SS O A S F ÍS IC A S )

D E C L A R A Ç Ã O  D E IN C O M P A T IB IL ID A D E  D E C A R G O S  E  F U N Ç Õ E S

(P E SS O A S JU R ÍD IC A S )

E u ,______________________________________________________ , declaro, para os devidos fins, que

não exerço Cargo ou Função de C hefia ou A ssessoram ento, em qualquer nível, na  área pública  de saúde, 

no âm bito do m unicípio de São Sebastião, não com prom etendo desta form a m inha participação no presente 

processo de C ham am ento Público n° 003/2026.

São S ebastião ,____de de 2026.

(Nome com pleto, cargo ou função e assinatura).
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